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DECRETO N°. 2489/2018, DE 30 DE ABRIL 2018. 

"CONS1T1111 E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federai no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
Inciso IV da Lei. Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Rca constrizácia com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2018, a qual terá também, a incumbência de 
abar como Equipe de Apoio na Licitsção na modalidade Pregão, nos termos do 
Inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.* 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 2*. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 1° deste 
Decreto, os servidores: 

— Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — ~liar de Seiviços AdMIMStrativos TI/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA ROMA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55- bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

— Titular. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, =pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo IVO, portadora da Carteira de Identidade n°. MG-5.571.670 
55P/MG e Inscrita no CPF sob o no. 779.737.395-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: 161ARILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e Inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domidliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG, 
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- Titular: MANJO OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública - 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efethro de Auxiliar 

AdministratVo III/8, portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.967.
323  

SSP/MG e inscrito no CP sob O no. 056.362.126-58, residente e domiciliada à Rua 

Vigário Parreiras, no. 1501 - beire) Rosário, Lia/MG. 
	 e 

Suplente: DIEGO SILVA SEU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetvo de AU:dliar Administrativo IVA, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e Inscrita no CPF sob o no. 
100.165.30643, residente e domidliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 

Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular RIGOR GONT/30 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Moinar Administrativo IV/A, 
portadora da arteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e Inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domidliada à Rua Tiros, no. 1.01 - bairro 

Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, senAdora pública 
municipal efetiva, ocupante do corgo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo Ia, portadora da Carteira de Identdade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e Inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiditada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, 

U.2./MG. 

V - 
Titular: SILVANIA DOMINGOS XAVIER OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora 

pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Awistente 
Administrativo II/ti, portadora da Carteira de Identidade no. M-3. $90.472 SSP/MG 
e Inscrita no CPF sob o no. 587.494.62647, residente e domidliada nesta cidade 
de Luz/MG, à Av. Guarim Caetano da Fonseca, no. 301 - 

BalfTO Nações. 

Suplente: GR,ASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora 
pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo IITJA, portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 
SSP/MG e Insalta no CPF sob a no. 099.166.676-32, residente e domicillada nesta 

cidade de Luz/MG, à RIM Cocais, no. 125 - Bairro Rosário. 

Art. 30
. A Presidência da CoMissio será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 

OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40
. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 

de Licitação, a partir de 02 de maio de 2018. 

Art. 50
. Os membros da Comissão Permanente de 12:029301 no exercido de suas 

atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federai O. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades presistas na mesma Lei Federal 

no. 8.666/93,de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 60
. Fica revogado o Decreto no. 2.421/2018, de 05 de janeiro 2018. 
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Art. 70
. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efe 

partir de 02 de maio de 2018. 

Prefeitura Munidpal de Luz, 30 de abril de 2018. 
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DECRETO No. 2058/2016, DE 20 DE JANEIRO DE 2016. 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENOAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E 
REMOÇÃO EM UTI MÓVEL PARA FORA DO 
DOMICÍLIO VISANDO ATENDER 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E HOSPITAL SENHORA 
APARECIDA." 

O PREFETO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, Inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica criado no âmbito do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credenciamento para contratação de Serviços Médicos, Enfermagem e Técnico de 

Enfermagem de acompanhamento e remoção., dei padenteg,  em UTI Movei para fora do 

domicílio visando atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, e do Hospital Senhora 

Aparecida. 

Art. 20. Pica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 

anexo I do presente Decreto. 

Art. 30. Fica aprovada a tabela de preços do anexo I do presente Decreto. 

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 20 de janeiro de 2016. 

AIL• PI DUARTE 
PREFÉlTO MUNICIPAL 
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"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS, ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA 
ACOMPANHAMENTO E REMOÇÃO DE PACIENTES EM UTI MÓVEL PARA FORA DO 
DOMICÍLIO VISANDO ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E HOSPITAL SENHORA APARECIDA." 

DO OBJETO 

Art. 1ci. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do Sistema de 
Credenciamento de prestadores de Serviços Médicos, Enfermagem, e Técnico de 
Enfermagem para acompanhamento e remoção de pacientes em UTI Móvel para fora do 
domicílio visando atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora 
Aparecida, em conformidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo único - Este credendamertto é exclusivo para contratação de Serviços Médicos, 
Enfermagem, e Técnico de Enfermagem para acompanhamento e remoção de pacientes em 
UTT Móvel para fora do domicílio visando atender demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde e Hospital Senhora Aparecida, em conformidade com as normas<  consubstanciadas na 

Lei Federal 8.666/9 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 2*. Os Procedimentos de Credenciamento serão iniciados mediante solicitação do 
interessado para autorização do Prefeito Municipal através da Secretaria Municipal de 
Administração devendo ser autuados em Processo Administrativo no qual será elaborado o 
Edital de Credenciamento para convocação dos interessados a se credendarem. 
Parágrafo único - A convocação pública para o Credenciamento, visando à contratação de 
Serviços Médicos, Enfermagem, e Técnico de Enfermagem para acompanhamento e 
remoção de pacientes em UTI Móvel para atender demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde observará as seguintes etapas: 

I - Publicação do Aviso de Credenciamento no mínimo mensalmente no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e com a afixação em mural do hall do prédio da Prefeitura Municipal 
de Luz e nos murais das unidades de saúde do município, inclusive, na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde e divulgação no site da Prefeitura. 
II - Recebimento e avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luz - CPL da documentação dos interessados na prestação dos serviços; 
III - Divulgação do resultado contendo a lista dos prestadores dos serviços credenciados, 
através do site da Prefeitura Municipal de Luz e do Diário Oficial Eletrônico do Município; 
IV - Celebração de Contrato de prestação de Serviços de Serviços Médicos, Enfermagem, e 

Técnico de Enfermagem para acompanhamento e remoção de pacientes em IJTI Móvel entre 
o Município e os interessados credenciados. 
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Art.30. Poderão se credendar todos os interessados que atendam as exigências deste 

regulamento e dos editais específicos. 
§ 1°. Somente poderio participar do presente cadastro os prestadores de serviços 
regularmente estabelecidos no país que satisfaçam integralmente as concliOes estabelecidas 

no Edital e na Lei Federal no. 8.666/93. 
§ 2°. Não poderão participar o Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 
considerados inidaneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundadonal ou de 

ecohornia mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Art. 4°. Os interessados deverão solicitar o seu credendamento através de pedido dirigido 
ao Secretario Municipal de Administração protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 
Municipal de Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credenciamento, indicando 
quais os serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser protocolado e 
deverá ser instruído com os documentos abaixo Indicados que serão submetidos à análise e 
aprovação da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Parágrafo Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
de credenciamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 
Credenciamento, com o nome do prestador, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 
pessoa jurídica, nome e CPF do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO 3URi'DICA 

PESSOA FÍSICA: 
I - Cópia autenticada de documento de identidade civil; 

PESSOA JURÍDICA 
I. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Ovil de Pessoas Jurídicas, no 

caso de associaç5es. 
I. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro DA de Pessoa Jurídica; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC); 11 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipalridlio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 16.301.03610001-70 • RUA 16 DE MARÇO, 172 
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III - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Te o 

de Serviço Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soc 

instituídos por lei. 

IV — prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VIkkda Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada Pelo Decreto-Lei n°  S.452, de 1°  de mala Cle-1.9áa. arldutdO—Dela Lei 
no 12.440. de Mit). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DA PROPOSTA 

Art, 5°. Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação o Projeto de Prestação dos Serviços, 
conforme estabelecido no Edital de Credendamento com as quantidades que podem ser 
oferecidas, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 
§ 1°. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor unitário de cada serviço, 
nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento, que serão 

. 	reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
§ 2°. Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 
todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo 
distribuída igual fração a cada um deles. 
§ 3°. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 
termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 
através de sorteio. 
§ 4°. Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 
e nem valor máximo. 
§ 5°. Os valores referentes ao Credendamento poderão ser revistos pelo Município, 
anualmente, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma 
prevista na Lei Federal 8.666/93. 
§ 6°. O pedido de credendamento e o respectivo Projeto de Prestação dos Serviços dos 
interessados credendados não assegura direito a contratação, já a contrafação assegura 
direito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de atteraçã das quantidades 
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a serem prestadas que dependerão da necessidade, bem 
orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Saúde. 

DO JULGAMENTO  
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Art.60. O pedido com a documentação da interessada no credendamento será submetido 	• 

apreciação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 
promoverá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 

participante que preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credendamento 
ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
Licitação solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 
Interessado regularizar a documentação para fins de credendamenbn dentro do prazo de 

validade do edital de Credenclamento; 
O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será 

Informado via ofício aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 

www.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 
dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data de recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocolo 

geral da Prefeitura Municipal; 
O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 

encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, para 

decisão/homologação do Prefeito Municipal; 
Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 

ao Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 

Licitação. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCMMENTO 

Art. 70. O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a 

possibilidade dos interessados se credenciarem. 
Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 
na Lei Federal no 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 

Inexigibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credendada será convocada para 
firmar o contrato de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação; 
Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal 1çovidenciará a 

publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 
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A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato 

prestação de serviços; 
O prestador receberá o pedido de execução do serviço imediatamente assim que surgir a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora Aparecida, através de 

ligações telefônicas, mensagem, e-mail, requisição e ou oficio; 
A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 

suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados e devidamente atestados pela Secretaria competente; 
VI. A Administração publicará mensalmente a relação das empresas e profissionais 
credenciados no Hospital Senhora Aparecida, Secretaria Municipal de Saúde, e nas unidades 

de saúde do Município. 

DO PAGAMENTO 

Art. 80. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelos respecdvos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
orçamentárias indicadas no Edital de Credenciamento, e obedecendo ao seguinte: 

O pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
mediante depósito em conta corrente em nome da Coniratada; 

O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
tabela publicada no Edital de Chamamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

Art. 90. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a Lei no 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art.10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 

Credenciamento; 
Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 

demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 
contribuições fiscais; previdenciárlas; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 

Credendamento; 
É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
com a observância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáve 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.0361000140 -RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 34214030 • FAX :3421.3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretariatAluz.memov.br  • LUZ MG 
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Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitaçãkt 
44-,ma-s; qualificação exigidas no presente edital. 

Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 

8.666/93. 
CONDIÇãES GERAIS 

Art, 11. A participação no cadastro Importa na irrestita aceitação das condições 
estabelecidas no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do Integral 

cumprimento do ajuste. 
Art. 12. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar 
o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credendamento. 
Art. 13. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 
de fato superveniente ou descurnprirnento contratual, garantida a ampla defesa e o 
contraditório em processo administrativo com decisão fundamentada. 

Prefeitura de Luz, 20 de Janeiro de 2016. 

AILTON UARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ: 18.301,036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: seeretarlacalluzma.aov.br  LUZ MG 
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1 
Serviço de Enfermeiro pare 

Remoção 1111 Móvel 
R$  
R$ 360,00 R$16.000,00 

2 
Técnico de Enfermagem 1111 

Móvel 
R$ 240,00 

100 
R$ 24.00,00 

3 
Técnico de Enfermagem 

Ambulância Simples 
R$ 160,00 

100 
R$ 16.000,00 

4 

Médico de (Til móvel em 
viagens com até 450 KM de 
ida e volta - Apõe atingir 450 
km 	de 	Ida 	e 	Volte 	o 
acompanhamento MÉDICO para 
remoção de paciente na U71 
MÓVEL seré acrescido o valor de 
R$ 1,50 por krn rodado 

R$ 1.270,00 100 
R$ 127.000,00 

Prefeitura de Luz, 20'delakein) da 2016. 

AXLTOVI DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 16401.03610001.70 RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (037) 34214030 FAX :342141013 - CEP 35695-000 E-MAIL: secretadaelluzma.aov.br  - LUZ MG 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Página: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/09/2018 a 18/09/2018) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 
	

Quantidade 	Preço Unitário 
	

Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 1148/2018 	Data: 18/09/2018  

Fornecedor: 5127 - WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

1 TECNICO ENFERMAGEM UTI I SV 30,000 240,0000 

2 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I SV 50,000 160,0000 

Total do Fornecedor: 
Total Itens Vencedores: 

Total da Coleta: 

	

7.200,00 	Sim *** 

	

8.000,00 	Sim 

15.200,00 

15.200,00 
15.200,00 



Solicitação Nr.: 11282/2018 

Data: 18/09/2018 

Nr. por Centro de Custo. 40 

Folha: 1/1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
ounicip`•., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	
, 

• 
45(/ 

h4r"J.5nStfr  

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

[ 	j Execução de Serviço 
[ 	] Execução de Obra 

]Compra 

SOLICITANTE: 
Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SIMONE ZANARDI 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA 
REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E AMBULÂNCIA UTI PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 
CREDENCIAMENTO 

Código da Dotação: 
05.02.2.108.3.3.90.36.99.00.00.00 (438/2018) 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS:  

Item 	I Quantidade 	I Unid. 	 Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

30 	SV 	TECNICO ENFERMAGEM UTI I (20057) 
	

240,0000 
	

7.200,00 

2 
	

50 	SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I (20058) 
	

160,0000 
	

8.000,00 

I 	Preço Total: 	1 
	

15.200,00  I 

Solicitante: SIMONE ZANARDISMION_ etirncigçk, 

Luz, 18 de Setembro de 2018. 

Assinatura do Responsável 
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1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, situada na Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro 
:fr%)  Monsenhor Parreiras LuzJMG, CEP 35595-000, 

inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, aqui representada :.'4,•pelo Sr. AILTON DUARTE, 
DD. Prefeito Municipal, com o objetivo de contratar serviços de saúde a se-

rem prestados aos seus beneficiários, toma público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição e documentos previstos neste edital 
para CREDENCIAMENTO 

para remoção e transferência de paciente para Tratamento Fora do Domicílio, em UTI MOVEL/amb—Irncu ia simples, conforme Termo de Referência Anexo VIII do edital. 

A an lise da documenta o ara o referido credenciamento, será realizada pela Comissão Perma-
nente de Licitação, nomeada através do Decreto Municipal n

° 2.489/2018 de 30.04.18, a qual _ocorrera sem-
pre as sodas-  feiras :h'If174:0WITo7iMneialTría.ilie..."-iirdeTergirPras'7é'Llatirçtié:i'aliPrefeitura  de 
Luz/MG, A partir.de,19;:de;SetétfilirdÁ61212I8 nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e em atendimento ao 

_ _ 
Decreto Municipal n° 2058/2016 de 20.01.16 que regula 

 Edital de Credenciarnento. rnenta a matéria e das regras estabelecidas no pre-

senteA contratação que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/0
6/1993 e suas alterações, através de processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente ato con-

vocatório, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicional e irrestri-
tamente, sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e propostas deve-rão ser entregues na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG, 
no endereço acima. 

2. DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo 
"CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURIDICAS PARÁ, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE 
PACIENTE PARÁ TRATAMENTO FORA DOMICILIO EM AMBULÂNCIA 

UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO". 

2.1 - Estimativa de serviços a serem prestados: 

Técnico a em Enferma em AMBULANCIA SIMPLES 

3. DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

3.l-Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou fisica e 
que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

; atividade; Não tenha sofrido qualquer penalidade do Órgão de classe ou do poder judiciário devido o exercício da 

Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de LUZ/M304.
:  incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral;  

.0\ fri.;„  ,;();.? 
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Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços;  
Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que atenderem 
::•• aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credenciamento. 

3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - documento oficial de identidade; 
11 - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento públi- 

co de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. 0 representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos munícipes 
que necessitem de serviços médicos, enfermagem e técnicos em enfermagem (UTI E AMBULANCIA 
SIMPLES), para realizar remoção de paciente para tratamento fora do domicílio em ambulância de UTI 
Móvel, a partir do credenciamento de todas as empresas/pessoas fisicas interessados em prestar estes servi-
ços. 

4.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n° 2058/2016 de 
20.01.16, normas constantes deste edital, e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que cou-
ber, os princípios gerais de direito público, suplementados pelo direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes déverá'óiPreséntait;0,E06);.:SykIoírildéyi4juiétitéléthado;VOntendo sua documentação 
comprobatória da habilitação e`a ptokostaa prestação dé:serViços*,(ANEXO 411), „conforme solicitado no 
item 6 e 12 deste editàV 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos e proposta exigidos, deverá ser entregue e protocolado junto ao 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro 
Monsenhor Parreiras- Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CREDENCIAMENTO. 

5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	  
* CNPJ/CPF: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CFLEDENCIAMENTO N° 006/2018 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
ESPECIALIDADE: 

( ) TECNICO EM ENFERMAGEM AMBULÂNCIA SIMPLES 
( )TECNICO EM ENFERMAGEM UTI MOVEU 
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6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os docu-
mentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pela CPL no ato da apreciação da docu-
mentação, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 

6.1.1 — Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reservado o 
i direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL E QUALI-
FICAÇÃO TÉCNICA 

a) PESSOA FÍSICA: 

FICHA DE INSCRIÇÃO,PARA CREDENCUMENTO PESSOAFÍSICA — ANEXO II 
Copia da Carteira de Identidade 
Prova de inscrição no Cadastro de Peasoas físicas (CPF); 
Prova de Regularidade com a Fauntlit Federal-(RFB e PGFN).do domicilio ou sede da licitante; 
Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida Pela -Fazenda Estadual ou Distrital 

(DF) do domicilio ou sede da licitante; 
Prova de Regularidade através cle.Cértidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domicilio 
ou sede da licitante; 	 - 	 . 
Certificado ou Diploma de Concluião do Curso Técnico em enfermagem e/ou Enfermeiro (a); devi-
damente registrado no COREN/MG, respectivamente, com cópia de anuidade paga. 
Comprovante de Inscrição no INSS,(NIT ou PLS/PASEP). 
Comprovante de résidência. . 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazossimilares como objeto da licitação, bencomo da qualificação do profissional que 
se responsabilizará pelos trabalhos; ANEXO VII 
Declaração de que concorda com à.prestação dos serviços e proposta de prestação de serviços - ANE-
XO 
Atestádo de Capacidade Técnica, emitido por empresas de,direito público ou privado, comprovando a 
experiência na área hospitalar/urgência e emergência para o credenciamento de Enfermeiro (a), 
Técnico de Enfermagem para remoção eniUTL 7 .  
Atestado de Capacidade Técnica, emitido por emtiresas de direito público ou privado, comprovando a 
experiência na área saúde pariu o credenciamento de Técnico de Enfermagem para simples remo-
ção. 

b) PESSOA JURÉDICAt 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA — ANEXO II 
Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequado e disponível para-a realização do objeto da licitação, bem como da qualifi-
cação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; ANEXO 
VII 

Ficha CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos 4e Saúde 
Registro comercial, no caso de einpresa  
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Ato constitutivo, estatuto ou Contcato social em vigor, devidamente registrada, em se 	 - 
ciedades comerciais, e, no caso ge.Sociedides por, ações, agorripanhado de documentos de elèiçâo de 
seus administradores. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídiés (CNN). 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, (RFB e PÓFN) do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da iei, conjunta.com  Prova de regularidade relativa .à Seguridade So-
cial (INSS); 

Prova de regularidade para com a Fazendatstadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do lici-
tante, ou outra equivalente;na forrnir:da lei; 
Prova de regularidade pata Curti a Fazenda Municipal da serle.clo proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei; 
Prova de regularidade relativa ao ?findo sie Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNPq). 
Certificado ou Diploma de:COnclusão do Curso de Técnico em enfermagem ,e/ou Enfermeiro (a); 
devidamente registrado no COnN/MG, respectivaMente; com cópia de anuidade paga. 
Declaração de tme concorda com a prestação dos serviços e proposta de prestação de serviços (con- 
forme modelo anexo 110. : 	. 
Atestado de Capacidade, Técnica;  emitido por grnpresgs:de direito público ou privado, comprovando 
a experiência na área hospitalar/urgência e emergência para o credenciarnento de Enfermeiro 
(a), Técnico (a) de Enfermagem para remoção em UTL 
Atestado de CapacirlacleTécnica:•etnitido.por empresas de,direito público.ou privado, comprovando 
a experiência na área Salfláe para-P:credenciariiento de Técnico (a) de Enfermagem para simples 
remoção. 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM 

A prestação de serviços Técnico de enfermagem, para realizar a remoção de pacientes para tra-
tamento fora do domicilio em ambulância de UTI Móvel/ambulância simples serão realizados conforme soli-
citação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida; 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem ditadas 
pelo COREN, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de trabalho; 

As atribuições do profissional para atender as remoções UTI Móvel consta no ANEXO VIII — 
TERMO DE REFERENCIA, deste Edital. 

8. DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os valores 
constantes no Anexo I deste edital. 

9. 'DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida cons-
tando os nomes dos pacientes Atendidos; 

9.2 — Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados MENSALMENTE, 10 (DEZ) dias após 
emissão da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada de relatório, contendo a data da realização do serviço, nome 
do paciente e assinatura do solicitante, atestada pela Unidade de Saúde. 
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9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos 
trega dos relatórios objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitai?» 
rio(inexigibilidade), descrição completa conforme a Autorização de Fornecimento, a qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, numero da Agência e Conta Bancária em 
nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, 
caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados pelo índice 
acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publi-
cada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxx a retenção e/ou exigência de a-
presentação de qualquer documento adicional o cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DA VIGÊNCIA 

10.1 -'0 crecICtiat Men'tgreWp7m2074UWÓW...-47112,WiffiribisC.-17árMiTtadata de publica- 
, . ção do respectivo Edital,de c•ceioãoia: migii~eidiiiwitem;waífiçiísirti Át_:,Posiibilidade dos 

interessados Se ámleikCiattn. 

10.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, tendo sua 
vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento, podendo ser adi-
tado ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dispositivos da 
Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

IDOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMEN-
TO 

11.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e 
demais pessoas presentes ao ato público, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o en-
velope contendo os Documentos e a proposta de prestação de serviços para o Credenciamento, devida-
mente identificado, lacrado e protocolizado, onde deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao 
Credenciamento; 

11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documenta-
ção de habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará 
os participantes credenciados para realização dos serviços. 

12.DA PROPOSTA 

12.1.1 Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar juntamente 
com os documentos de habilitação (Envelope n° 1) a "Proposta de Prestação de Serviços" (ANEXO III), 
conforme estabelecido no Edital de Credenciamento com as quantidades que podem ser oferecidas, visando 
atender a previsão mensal e total dos serviços. 

12.1.1. A proposta de prestação dos serviços (ANEXO III) deverá atender o valor unitário de cada 
serviço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO I, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 
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12.1.1.2 Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo 	, to- 
dos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo distribuída igual fra-
ção a cada um deles. 

12.1.3 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do 
parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio. 

12.1.4 Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e 
nem valor máximo. 

12.1.5 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 

12.1.6 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessa-
dos credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos 
serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que dependerão 
da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

13.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS. 

13.1 O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise obede-
cendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preen-
cher os requisitos do edital e ao seguinte: 

Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou exis-
tir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio 
de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação para fins 
de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado aos inte-
ressados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.me.gov.br  no diário oficial e eletrô-
nico do Município- AMM, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação. 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente fun-
damentado,a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica 
do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada a Assessoria 
Jurídica para apreciação e formalização de parecer e posteriormente ao Prefeito Municipal para autorização 
de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1—Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenci-
amento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologa-
ção dos credenciados. 
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14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação será 
publicada no site do município. 

14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com o caput do 
art. 25 da Lei n°8.666/93. 

14.4— O Município de Luz/MG convocará os participantes declarados Credenciados, para assinatura 
do Contrato de Prestação de Serviços no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação; 

14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que rião assinarem o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas. 

15. DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, 
a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes pena-
lidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas 
com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

t' 
15.1.1 r  Advertência por escrito; 
15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de In idoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Muni-
cípio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago 
ou lhe seja relevada a multa imposta. 

16.DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

16.1 Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão pra-
zo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, ser prorrogados observando o previsto na Lei Federal n° 
8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

16.1.1. Depois de realizada a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, a Administração Muni-
cipal providenciará a publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

16.1.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido com a demanda e 
gestão da Secretaria de Saúde; 

,16.1.3. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizadas através 
de ligações telefônicas, mensagens, e-mail, requisição e ou oficio; 
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16.1.4. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suSperrier a 
execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atesta-
dos pela Secretaria competente; 

16.1.5. A Administração publicará periodicamente a relação das empresas credenciadas em todas as 
unidades de saúde do Município. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Cre-
denciamento; 

17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais des-
pesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não ex-
pressas no Edital de Credenciamento; 

17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob-
servância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 

17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas a‘ condições de habilitação e qualificação e-
xigidas no presente edital e atribuições constantes no termo de referencia. 

17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha in-
teresse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 

17.1.7. A Credenciada deverá apresentas à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços presta-
dos até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização 
do pagamento. 

17.1.8. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 

17.1.9. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total respon-
sabilidade da credenciada; 

17.1.10. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto óra• 
licitado, principalmente em atendimento a prestação de serviços e exigências mencionadas no termo de refe-
rencia anexo I e Anexo VIII deste edital; 

17.1.11. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dor 
serviços ora licitados; 

17.1.12. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento so-
bre os serviços ora licitados; 

17.1.13. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação d 
viços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

18.1 — Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 — Efetuar o pagamento ajustado; 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 

8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos ges-

tores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como a 
fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos. 

DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fa-
tos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, 
sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer 
valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contrata* do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes do-
tações orçamentárias vigentes para o ano de 2018, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a 
seguir: 

Ficha: 438— 05.02.2.10833.90.36.99.00.00.00 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

21.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vinculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 
colocar na entrega do objeto; 

22.2. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores; 

22.3. O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos pre-
vistos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica 
ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer 
natureza; 

22.4.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras-
tel. (037-3421-3030 — ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na.Mter 
gra no site da prefeitura — www.luz.mg.gov.br; 	 • 
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%itero.  
22.5 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que é afixado no mural 

público da Prefeitura de Luz/MG, Diário Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do município. 
saguão e Unidades de Saúde. 

22.6 - A participação no credenciamento importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desco-
nhecimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.7. A Administração terá direito ao acesso krestrito junto aos credenciados para efetuar o acompa-
nhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciarnento. 

22.8. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato su-
perveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo adminis-
trativo com decisão fundamentada. 

22.9. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, 
anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.10. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados dispo-
níveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do Muni-
cípios Mineiros - AMM. 

22.11.0s casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria Ju-
rídica do Município de Luz/MG. 

22.12. Fazem parte do presente Edital: 

Anexo 1— Termo de Referência 
Anexo 11 - Ficha de Inscrição para Credenciamento- Pessoa Física/Jurídica 
Anexo 111 - Declaração de que concorda com os termos do edital e com a prestação dos serviços; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VI — Credencial - modelo 
Anexo VII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
Anexo VIII - Termos de referências 

Luz, 23 de Agosto de 2018. 

VAMJSACDVt IRA BRITO 	 •S NOGUEIRA 
PREGOEIRA 	 0 
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ANEXO I 

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

       

O Município de Luz, Minas Gerais, Gestor Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito do seu 
território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização da Ilma. Sra. 
Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 	 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do 
SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e 
parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 01/2001, a Lei 
8080 de 19 de setembro de 1990, as Portarias GM / MS 648/2006 de 28 de Março de 2006 e visan-
do a contratação de profissional, nas condições constantes deste Edital e em conformidade com este 
Termo de Referência: 

Considerando as assembléias e as deliberações do PPA - Plano Plurianual Participativo de 
2010-2013 estabelecendo como prioridade para a população de Luz a ampliação dos Serviços Mé-
dicos na atenção primária em saúde; 

1— DO OBJETO: 

O presente edital visa à "CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA A-
COMPANHAMENTO EM UTI MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRAN-
FERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO conforme especifi-
cado abaixo: 

Item 

..- . 

Descrição , . 
' — 

,, 	esern- 
ç 	ços" -; 

' Valor p/ano 
,.(bruto) 	; 

-Valor o .  
't serviço • , 

-( ,:-.: .- Lir.' 

1 
Serviço Técnico de Eu- 
fermagem para Simples 

Remoção 
A$160,00 300 R$ 48.000,00 

2 
Serviço Técnico de Eu- 

fermagem para U- 
TI/Móvel 

RS 240,00 150 R$ 36.000,00 
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e 

     

     

%elos" 
2— DA CARGA HORÁRIA: O profissional será comunicado para realizar a remoção, conforme a 
necessidade solicitada pelo Hospital Senhora Aparecida e Secretaria Municipal de Saúde, com saí-
da imediata, 

f 3 - DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Men-
salmente, 05 (CINCO) dias após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório. 

Alem das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem ditadas 
pelo Conselho de Enfermagem, deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

4 - SÃO ATRIBUIÇÕES DOnOTICOLDE XNTERM.AGEM PARATATENDER SIMPLES 
REMOÇÕES DE Pi4CTENTES 

TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes) 
Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EXPERIEN- 

r.. 	CIA NA ÁREA HOSPITALAR 

I- Administração de medicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
11- Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 
empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do médi-
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência. 

5 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER REMO-
ÇÕES UTI MÓVEL TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes, em UTI 
Móvel) Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EX-
PERIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALAR/URGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 1-Administração de me-
dicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
II- Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 
empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do médi-
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaringea, de traqueos-
tomia e entubação; 
III- auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdo 
diálise peritonal e hemodiálise; 
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auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças 
contagiosas; 

auxilias na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia, inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência 

6 — FISCALIZÁC~baÉrAkeit5S 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, 
em especial quanto a qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas as disposições da 
lei, do presente Edital e respectivo contrato. 
III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de serviço, a 
Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secretaria de Admi-
nistração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplica-
ção de penalidades quando for o caso. 

LUZ, 22 de agosto de 2018. 

ÓtIfral. trad- 
SIMO ALZIRA ZANARDI 
Secretária Municipal de Saúde 



INSC.CONSELHO. REG. MEDICINA/COREN: 
	

N° DE INSC. INSS: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: 	COMPLEMENTO: 	BAIRRO: CIDADE: UF: 	CEP: TELEFONE: 
E-MAIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
BAIRRO: 	 CIDADE: 	UF: MG CEP: 

TELEFONE: 	 CELULAR: 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	 CONTA: 
OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUNTA. 

ten-WIII/OIRGI.:244444 , ,NOME DOPROF,ISSIONAL:g43e 
ç/ rrt - 	,~5775, 
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ANEXO II  

FICHA DE INSCRIÇÃO PARÁ CREDENCIAMENTO 'Ft ISTOWISICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 006/2018 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CFLEDENCIANIENTO, junto a Prefeitura 

Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

( ) Técnico de Enfermagem para UT1 MÓVEL 

( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 
de Credenciamento n° 006/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da 
atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apre-
sentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo 
a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento, 
	de 	 de 2018, 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 



RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME FANTASIA  • 
RAMO DE ATIVIDADE' 	 
PESSOA DE CONTATO 	 
CNPJ• 	  
ENDEREÇO» 	  
NÚMERO' 	COMPLEMENTO. 	BAIRRO. 	  
CIDADE. 	UF' 	CEP' 	  

BANCO 

BANCO: 	  AGENCIA: 	  CONTA- 

lipMg:90,ROFISSIONAS--; 

x,DATA' NAS 
; 	AálONA PDME:43,  

-4C-PF,:ana:$1~15P..?jr, 

INSC.CONSELHO. REG. MEDICINA/COREN: 	 No DE INSC. INSS: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: 	COMPLEMENTO: 	BAIRRO: CIDADE: 	UF: 	CEP: TELEFONE: 
E-MAIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
BAIRRO: 	 CIDADE: 	UF: MG CEP: 

TELEFONE: 	 CELULAR: 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CFtEDENCIAMENTO PESSeiÁSICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciarnento N°006/2018 — Serv. Acompanhamentos Médicos 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a 
Prefeitura Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 
( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas ng 
Edital de Credenciamento n° 006/2018 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalid 
exercício da atividade. 	 ti; 2,00 



••• 

• 

Prefeitura Municipal de Luz 
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Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condi-
ções apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 
indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no en-
dereço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO III 

DECLARACÃO OUE CONCORDA COM A PRESTACÃO DOS SERVICOS 

E PROPOSTA DE PRESTACÃO DE SERVICOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°006/2018 — Sem. Acompanhamento UTI MÓVEL 

A empresa/pessoa Nice 	 

sob 	n° 

   

inscrita no CNPJ/CPF 

a 	Rua 

  

situada 

   

	 , na cidade de 	  

Estado de 	  tel. de contato: 	 , email: 

inscrita no CPF ou CNPJ sob o n° 

	 , DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital em prestar os 

serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓVEIJAMBULANCIA SIMPLES para remoção e 

transferência de pacientes para fora do domicilio para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos 

seguintes valores: 

( ) Técnico de Enfermagem para UTI MÓVEL, 	R$ 	 
	 ) por serviços. 

( ) Técnico de Enfermagem para ambulância simples, R$ 	  
	 ) por serviços. 

de 	 de 2018. 

Assinatura do Interessado ao Credeneiamento 

CPF: 
CRM: 
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ANEXO IV 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/2018 DE 	DE 	DE 2018. 

CFtEDENCIAMENTO N° 006/2018 
PRC N° 	/2018. 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2018. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG E A PESSOA OU EMPRESA 	 , PARA 
PRESTAR OS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ACOlVfPANIIAMENTO 
EM UTI MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRAN-
FERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICI-
LIO. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o 
n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AELTON DUARTE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 	 , doravante 
denominado CFtEDENCIANTE/CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	  pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	  
	  - na cidade de   	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

	  neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 	  
brasileiro 	 , inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de Identidade n° 
	 , CRM 	 , doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm 
justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 
006/2018 de 23 de Agosto de 2018 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 006/2018 de 
23 de Agosto de 2018, objetivando Credenciamento de pessoas Físicas/Jurídicas que disponibilize de profis- 
sionais para prestação de serviços de 	 acompanhamento em remoção e transfe- 
rência de pacientes em UTI MÓVEL/ambulância simples, para tratamento fora do domicilio para atender 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obri-
gando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n°006/2018, o Decre-
to Municipal n°2058/2016 de 20.01.16, bem como a documentação apresentada pela credenciada 

ÇLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRÁFO PRIMEIRO — O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG para prestar os serviços 
profissionais de acompanhamento em remoções e transferência, em UTI MÓVEL/ambulância simples para 
atender demanda SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZ/MG e HOSPITAL SENHORA APA- 
RECIDA, será no valor de RS  	 ) por servi- 
ço. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor global depende da estimativa que a Secretaria irá empen 	da 
credenciado, uma vez ser indefinido a quantidade a ser contratada e a quantidade de credenciados ao longo 
da vigência do edital de credenciamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes para o ano de 2018, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a seguir: 

Ficha: 438— 05.02.2.10833.90.36.99.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (Acompanhamentos de Pacien-
tes) na UTI MÓVEL e/ou ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes em tratamento fora 
domicilio, previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade do Município 
mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 
dos serviços prestados pelo profissional, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A prestação de serviços será de acordo com as normas técnicas e em atendi-
mento ao termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização dos acompanhamen-
tos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e 
demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do pro-
cesso licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, 
Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou fisica) na qual 
será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos 
casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabeleci-
dos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção 
e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 
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PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigên-
cia do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajus-
tados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência da 
Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n°8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO —Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes 
penalidades: 
I - Advertência; 
11 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 
Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, 
este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos serviços profissionais de acompanhamento em UT1 MÓ-
VEL/ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio deverá ser pres-
tado após autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acordo com as 
quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital, seus Anexos e termo de 
referencia, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do 
edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 
das viagens/prontuário de viagem, realizadas até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verifica-
ção do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora 
o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou es-
clarecimento sobre os serviços ora licitados; 

t:SS 
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iNaleriket" PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos o'hneats 
e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; pre-
videnciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo 
que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, pagan-
do os salários ás suas exclusivas expensas; 
PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os 
serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 
durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a prestação de serviços objeto ora licitado, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Prestar os serviços em conformidade com o termo de referencia ane-
xo ao edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As solicitações dos serviços profissionais de acompanhamento em 
UTI MÓVEL/ambulância simples para remoção e transferência de pacientes para fora do domicílio deverá 
ser prestado de forma imediata  conforme acordo com o Credenciado/Contratado, sob pena de ser descre-
denciado por descumprimento ao contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — O credenciado/contratado deverá realizar os serviços profissionais 
de acompanhamento conforme solicitação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida e dentro 
das atribuições estabelecidas no termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do Con-
trato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, pára melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 Lei n° 8.666/93, por descumprimento do contrato, por ausência e demora na prestação de serviço; 

PARÁGRAFO QUINTO— Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial cio ajuste; 	Ari 
tneg 
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PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatõrio sert-re 
da pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem 
como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pas-
ta; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Realizar os acompanhamentos em UT1 Móvel/ambulância simples que deverão 
ser realizadas conforme demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constitui-
ção de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada colocar 
na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração 
Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a 
contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUATRO - O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros - AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento con-
tratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, ainda 
que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, obrigando-
se ao seu integral e fiel cumprimento. 

de 	 de 

AILTON DUARTE 
CONTRATANTE 

NOME/CLINICA 
CRM/COREN 

CREDENCIADO/CONTRÁTADO 

Testemunha: 

SIMONE ALZIRA ZANARDI 	 ANTONIO CARLOS XAVIER 
CPF: 	 CPF: 

Luz, 
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ANEXO V 

CFtEDENCIAMENTO N° 006/2018 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
rtWitÉVAirditiftgatititiiiia 

Raz..âo Social da Empresa) 	  

CNPJ N° 	 , sediada na 	 , por inter- 

       

médio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

Carteira de Identidade N° 

  

	  portador (a) da 

e do CPF N° 	 residente a 

  

	 , DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenentmento 
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CREDENCIAMENTO N° 006/2018 

   

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Fisica 	 , inscrita 

no CNPJ/CPF N° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 	 residente 	a 	Rua 

	 , na cidade de 	 , pelo presente instrumento particular, 

CREDENCIA, o Sr. 	 , portador do CPF: 	  

para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de CREDENCIAMENTO de Serviços 

de Acompanhamento para Remoção em UTI Móvel/ambulância simples, para fora do domicílio, o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu noMe, desistir, dar lances e interpor re-

cursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

	  de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTD)ÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

por intermédio de seu representante 
legal, SR. 	  

CPF: 	 , DECLARA para os devidos 
fins de direito, que serão prestados os serviços de 	

,(médico/ enfer- 
meiro/técnico de enfermagem para UTI e técnico de enfermagem para ambulância simkles), nas quantidades, 

característica e prazos estabelecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados para remoção de pacientes em tratamento fo-

ra domicílio, em UTI Móvel/ambulância de simples remoção, autorizadas pela Secretaria Municipal de Saú-

de e/ou Hospital HSA, dentro das normas técnicas ditadas no termo de referência anexo ao edital. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente, 

de 	 de 20 	. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

A Empresa/Pessoa Jurídica 

inscrita no CNPJ/CPF N° 



ANEXO VIII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  - 

   

O Município de Luz, Minas Gerais, Gestor Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito do seu 
território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização da Ilma. Sra. 
Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC 	 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do 
SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e 
parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 01/2001, a Lei 
8080 de 19 de setembro de 1990, as Portarias GM / MS 648/2006 de 28 de Março de 2006 e visan-
do a contratação de profissional, nas condições constantes deste Edital e em conformidade com este 
Termo de Referência: 

Considerando as assembléias e as deliberações do PPA - Plano Plurianual Participativo de 
2010-2013 estabelecendo como prioridade para a população de Luz a ampliação dos Serviços Mé-
dicos na atenção primária em saúde; 

1 —DO OBJETO: 

O presente edital visa à "CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA A-
COMPANHAMENTO EM UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRAN-
FERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO conforme especifi-
cado abaixo: 
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, a 
Serviço Técnico de En- 

R$160,00 300 R$ 48.000,00 fermagem para Simples 
Remoção 

2 
Serviço Técnico de Eu- 

fermagem para U- 
TI/Móvel 

R$ 240,00 150 R$ 36.000,00 
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2— DA CARGA HORÁRIA: O profissional será comunicado para realizar a remoção, conforme a 
necessidade solicitada pelo Hospital Senhora Aparecida e Secretaria Municipal de Saúde, com saí-
da imediata, 

3 - DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Men-
salmente, 05 (CINCO) dias após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório. 

Alem das normas que regulamentam o exercício da Profissão Técnico de Enfermagem ditadas 
pelo Conselho de Enfermagem, deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

4- SÃO ATRIBUIÇÓES`DOTTÈ 	OlDWENF'EHM.A.7.-GEM5Pr 	TENDER SIMPLES 
REMOÇÕES b ,13AtIfitng.4, 
TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes) 
Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EXPERIÊN-
CIA NA ÁREA HOSPITALAR 

Administração de medicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 

empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do médi- 
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueos-
tomia e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência. 

5 - SÃO ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER REMO- 
ÇÕES UTI MÓVEL TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM (Para Remoção de pacientes, em UTI 
Móvel) Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + EX- 
PERIÊNCIA NA ÁREA HOSPITALARAIRGÊNCIA E EMERGÊNCIA. 1-Administração de me-
dicamentos conforme prescrição médica ou procedimentos de enfermagem; 
II- Encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; 
empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação 
e respiração, obedecendo a horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do gr-1 /4,,  

»r (x) 



Li 
co, curativos com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaringea, de traqueos-
tomiaa e entubação; 

auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, 
diálise peritonal e hemodiálise; 

auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com doenças infecto-
contagiosas; 

auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do mé-
dico ou enfermeiro; 

auxiliar no preparo e limpeza da unidade móvel e do paciente; realizar a higiene corporal e ves-
tuário do paciente; 

auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; 
auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia, inalotempia e reanimação; 

auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; 
auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente em transporte e remoção de 

urgência 

‘--2.TIS:t4rigSmarb:Ni..SÉnÇOS 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, 
em especial quanto a qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas as disposições da 
lei, do presente Edital e respectivo contrato. 
IH - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de serviço, a 
Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secretaria de Admi- 
nistração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplica-
ção de penalidades quando for o caso. 

LUZ, 22 de agosto de 2018. 

sim abtaA ANARD 
Secretária Municipal de Saúde 



LOS XAVIER 
Secretário de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	• Luz - MG 

Folha /1 

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo corri a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E 
AMBULÂNCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 
CREDENCIAMENTO 

Processo Adm. n°: 	141/2018 	 Modalidade: InezIplbilidade de Licitação 
riria de Julgamento: Menor Preço 

. Jrma Pgto. / Reajuste: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IDespesa 
	

Código da Dotação 

. 438  

Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 
05.02.2,108.3,3,90,36,00,00 00 	MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FC 3.3.90.36.99.00.00.00 

Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 
15.200,00 

Total previsto: 	 15.200,00 

ITENS: 

Quantidade; Unid. I Descrição 	 I Preço Unit. Máximd, 	Total Previsto 
1 30,000 SV . TECNICO ENFERMAGEM UTI 1(20057) 240,0000 7.200,00 
2 50,000 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 160,0000 8.000,00 

Total Geral --> 400,0000 15.200,00 

Item 

Luz, 26 de Setembro de 2018. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

    

Folha: 1/1 
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CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Avenida Laerton PaullnellI, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

   

   

    

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, ANTONIO CARLOS XAVIER, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	141/2018 
B - Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo EntregalEzec.: 
F - Local de Entrega': 	AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE 
3 - Urgência: 
H • Vigência: 
I - Objeto da Licitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E 

AMBULANCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. 
CREDENCIAMENTO 

- Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Despesa 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 	Valor Previsto 

438 	05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR) 3.3.90.36.99.00.00.00 	15.200,00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

Total Previsto: 	 15.200,00 

Luz, 26 de Setembro de 2018. 

dae 

A. 'nlo 	r - Sec. de Adminstração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

Folha: 1/1 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ 	] - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 
Data do Processo Adm.: 
Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

141/2018 
26/09/2018 
Inexigibilidade de Licitação 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES 
E AMBULANCIA UTI PARAACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMIÇILIO. 
CREDENCIAMENTO 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Cod.lRed. ,Un.Orç. i•Projt/Ativ.ss  et Elemento Despeaáll Wompl,do Elemento IR  PiSaldEDisponivelt2,,WValorxPrevisto „ 
438 05.02 2.108 3.3.90.36.00.00.00.00 3.3.90.36.99.00.00.00 -7.500,00 15.200,00 

Total Previsto: 15.200,00 

Total Geral: 15.200,00 

  



INSC CONSELHO. REG. MEDICINA/COREN:7S(00 9 NI 'DE INSC. INSS: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: 	COMPLEMENTO: 

E-MAIL: 	("kV d-4-4-4L---rii lç 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

BAIRRO: ett-Lt.. 
TELEFONE(3_p(c  e 	S 

BAIRRO: CIDADE: 	UF: 

(5:Stw4 • 

CIDADE:4cib 	UF: MG 	CEP: 
- I 	 CELULAR: 

DADOS BANCÁRIOS 

Ir 
3 S.  

CEP: TELEFONE: 

5 

s cA 

q/G .6 

1 	 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	 CONTA: 
OBSERVAÇÃO: NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUNTA. 

a de 	-c- 	de  2018. 

Assinatura do teressado ao Credenciamento critie 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Itteitura Wunicipale  efr Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO FESSO2S,ÊlÉSTCA.  

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°006/2018 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura 
Municipal de Luz/M, para prestação de serviços abaixo elencados: 

écnico de Enfermagem para UTI MÓVEL 
écnico de Enfermagem para ambulância simples. . 

eclaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 
Credenciamento n°  002/2017 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo 
a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço supra 
indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 



oinmc - oecretana de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAI 
• 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA  
48/09/2018 	AllNenente 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
17/12/2018 

NOME: WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

CNPI/CPF: 014.817.336-56 

LOGRADOURO: matutina 

COMPLEMENTO: 	
BAIRRO: monsenhor parreiras 

DISTRITO/POVOADO: -- 	 MUNICÍPIO: LUZ 

NÚMERO: 555 

CEP: 35595000 

UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha de carta 
de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença prn partilha, de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão 

de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Dívida Ativa. 

1 

	IDENTIFICAÇÃO 1 NÚMERO DO PTA 1 	 DESCRIÇÃO 

1 A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  => Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000291081316 	  	 ii 

cío 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/solictri/SOUCDT/DETALHE_746/ACAO=VISUALIZAREInumProtocolo=2018084920001&autenticacaoModel=r0..
. 1/1 



Data: 25/09/2018 10h35min 

rNúmero 	Validade 

3210 T26/10/20171) 

Eitir.k-M Minas Gerais 
-41/4.97\,,jr PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

t;Ë;;;SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS CPF: 01481733656 

r— Sem débitos pendentes até a presente data. 

rComprovação Junto à  	Finalidade 

DE LUZ 	 FICITAÇÃO PREFEITURA  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

r-CWEJOWF9MBKX10Z1 

447  
1 A validada 	

prefeitura  

Código de Controle 

Luz (MG), 26 de Setembro de 2018 

Avena IkberIan Paulinelb. 153 • Monsenhar Parreira 
Luz (MC). CEP: 35595000 • Fone:3734213030 

Aviso 

Página 1 de 1 

	 Inscrição 	  

Contribuinte: WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
Endereço: Rua MATUTINA, 555- Bairro MONSENHOR PARREIRAS - CEP 35.595-000 



121/09/ZU1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

thenonedte  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
CPF: 014.817.336-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rIti.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às13:50:83 do diã18/09/2018 '<hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2019. - 
Código de controle da certidão: 134ED.ABBEA28A:6908-
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

to 

1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
CPF: 014.817.336-56 
Certidão n°: 151723868/2018 
Expedição: 12/06/2018, às 16:15:54 
Validade: 08/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
, inscrito(a) no CPF sob o n° 014.817.336-56, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO OUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N' 006/2018 — Serv. Acompanhamento UTI MÓVEL 

A empresa/pessoa fisica 

CNPJ/CPF sob n" 

Nry)  

   

SQ-SS  inscrita no 

situada 	a 	Rua 

cidade 	de 

   

O34V; 336. c 

 

   

na 

k 	 , Estado de 	\1 /4...Xl.m...c-)  

eik? - 5 IQ 9 	, email: 

   

, tel. de contato: 

Liz.s• N ci 5 a 

   

 

e. 

 

   

    

inscrita no CPF ou CNPJ sob o n° 	  DECLARO QUE CONCORDO 

com os termos do edital em prestar os serviços profissionais de acompanhamento em UTI 

MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio 

para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde nos seguintes valores: 

(Yrécnico de Enfermagem para.UTI MÓVEL,  R$  2110-C° ( 	jr-aj-' 
por serviços. 

) 	Técnico de Enfermagem para ambulância simples, R$ Á Ge .1 /40-3  ("*s  
	) por serviços. 

tS 	de  SrLik.AJL"-; 	de 2018. 
ct 

Asatueljteressado ao Credenciamento 

CPF: O c( e (i 33 6' 
CRM: tycito 



de de 201??. Sckykvd;,„  

ao Credknciamento 

ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 006/2018 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Física  U-Steli vteLLA.,e,a, 

no CNPJ/CPF N°  O ¶11 	33-56  
SR. 	 CPF: 

-YlnECCL-L1 /4_,,,—.c. 	,5-nSa cidade de 	 

CREDENCIA, o Sr. 

ILeLs frcLeau_ 

 

inscrita 

 

 

, por intermédio de seu representante legal, 

residente 	a 	Rua 

, pelo presente instrumento particular, 

 

 

 

portador do CPF: 
	9 

para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de CREDENCIAMENTO de Serviços 

de Acompanhamento para Remoção em UTI Móvel/ambulância simples, para fora do domicílio, o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor 

recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epigrafe. 

25 



 

 

ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/Pessoa Jurídica  (..Q 90u ri-,  
inscrita no CNPJ/CPF 14°  o (1 ((g 4 336- #5 G'  
legal, SR. 	 CPF: 	  DECLARA para os devidos 	,--„ 

	

,...4-6-v- 	re--; fins de direito, que serão prestados osiWordat fm,\,.tv tfim (irfl-  ,_...e çtn:rvaS,(médi
v 	n

co/ ' 

enfermeiro/técnico de enfermagem para UTI e técnico de enfermagem para ambulância simples), nas 

quantidades, característica e prazos estabelecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados para remoção de pacientes em tratamento 

fora domicílio, em UTI Móvel/ambulância de simples remoção, autorizadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde e/ou Hospital HSA, dentro das normas técnicas ditarbts no termo de referência anexo ao edital. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

	 , 	de  c(-07  	de 20/3  • 

ird 	 

.114: Assinatura do t 	Credenciamento  

ntilk-A---j-jti  por i rmédio de seu representante 

cím 

26 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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014.817.336-56 	1 	 1901674063-8 
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CERTIDÃO N2  18999/2018 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais - Coren-MG, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, atendendo ao que foi requerido por WANDERSON FLAVIO 
ANDRADE SANTOS - CPF: 014.817.336-56, CERTIFICA que mencionado(a) profissional é 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que seu documento de identidade profissional possui número 
Coren-MG-884009-TEC e possui INSCRIÇÃO DEFINITIVA neste Órgão no Quadro II desde 22 
de agosto de 2013. 

CERTIFICA que não consta em seu prontuário qualquer anotação referente ao cometimento 
de infração disciplinar ou ética. 

CERTIFICA que o(a) profissional ESTÁ REGULAR com a situação eleitoral perante o 
Coren-MG até a presente data. 

CERTIFICA, ademais, que, HÁ DÉBITO(S) E PARCELAMENTO NA CONFORMIDADE DO 
AJUSTADO COM A UNIDADE FINANCEIRA. E, para constar, foi extraída esta CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS PARA COM O 
COREN-MG até o ano de 2018, ressalvado o direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do(a) inscrito(a) acima indicado(a), que vierem a ser apuradas. 

CERTIFICA, que referido(a) profissional está habilitado(a) ao exercício da profissão na área 
da Enfermagem em decorrência do titulo que lhe foi expedido. 

O referido é verdade e dou fé. 

Esta certidão tem validade de 26 ( vinte e seis ) dias a partir de sua emissão. Qualquer 
rasura ou remenda INVALIDARÁ este documento. 

Código para validação do documento: 0016734386 
A validade dessa certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no 

site www.corenmg.gov.br  

Belo Horizonte, 19 de junho de 2018 

DRA. CARLA PRADO SILVA 
PRESIDENTE 

Coren-MG - 148967-ENF 

Glyce 

 

da Bebia , 916 - 22 andar. Centro - Belo Horizonte - MG • CEP 30.160-011 -Telefone 3132387500 
www.corenmg.gov.br  

        

         

   

II 1 1 I 1 
CO WS 

.1000 
19r06/20 is 1601:51 

II 11 1 

    



iliCorens 
"leia Conte% Regional de &engem de INnas Gerais 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CERTIDÃO 42 28998/2018 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais - Coren-MG, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, atendendo ao que foi requerido por WANDERSON FLAVIO 
ANDRADE SANTOS - CPF: 014.817.336-56, CERTIFICA que mencionado(a) profissional é 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que seu documento de identidade profissional possui número 
Coren-MG-884009-TEC e possui INSCRIÇÃO DEFINITIVA neste órgão no Quadro II desde 22 
de agosto de 2013. 

CERTIFICA que não consta em seu prontuário qualquer anotação referente ao cometimento 
de infração disciplinar ou ética. 

CERTIFICA que o(a) profissional ESTÁ REGULAR com a situação eleitoral perante o 
Coren-MG até a presente data. 

CERTIFICA, ademais, que não constam pendências relativas às obrigações pecuniárias até o 
ano de 2018, ressalvado o direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do(a) 
inscrito(a) acima indicado(a), que vierem a ser apuradas. 

CERTIFICA, que referido(a) profissional está habilitado(a) ao exercício da profissão na área 
da Enfermagem em decorrência do título que lhe foi expedido. 

O referido é verdade e dou fé. 

Esta certidão tem validade de 60 ( sessenta ) dias a partir de sua emissão. Qualquer 
rasura ou remenda INVALIDARÁ este documento. 

Código para validação do documento: 0017548959 
A validade dessa certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no 

site www.corenmg.gov.br . 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2018 

DRA. CARLA PRADO SILVA 
PRESIDENTE 

Coren-MG - 148967-ENF 

efyce 

da Bahia, 916 • 29 andar - Centro • Belo Horizonte. MG • CEP 30.160-011. Telefone 3132387500 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DIPLOMA DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA CLARA 
Port. 466/2004 — Fund. Legal Lei 93/94/96 de 23/12/1996 — Resol. CNE/ CEB 04/99 

O Diretor ( a):  karnmaL isâiln-ba.Ao -w-g,u. Ses  
Confere a:  \. xtrenhutimyyl Mjcitnt,r9 \Nerekitairk ,5—o4e5  
filho (a) : SheNzto 	ág--, 	-1 /4%J.L9  e de  •Uounix.  ONDoi Zcx Pt-. 3-,orrst94,  
de nacionalidade:  ~luxo  natural de:  &n.o  	estado:  inG  

nascido(a) :  46  de  g/  de  de  a3  , RO:  iyn 15. 001:3 3L2,Órgão Expedidor:  569 , Estado:  (Y)G.  

presente DIPLOMA por haver concluído em  Q 	de•NyL94,,e 	de  e,1:) 1,5 
a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, conferindo-lhe o título de:  kicArtte,0  

N.S..ryn 42.linglaerimier 

Fundamentação legal:  453) 944 96 r4s cQ 5 IS 3996 	  

1/20, da tuãáx. o2 44  de  .1 /411 /464.5-149 	de  C%943  

The idena de Jesus Alves 
DIRETORA 

Autorização 406396  

 

.da.área:  onaiwnit_p  j_aactd.2..  

 

  

  

gifizarafe--tna  
Eapretário COUld 

N°  da AutorizajZgou  
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1. IN 111) I kt.1/0( TLX UPP 
Av. Guarim Caetano, 223 — (37)3421 — 2002 / 9972— 4477— 179P.1.• 09.513.897/0001-21 

grapolasvida II hOLCOM.hr 

35.595-000 - Luz-MG 

  

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que Wanderson Flávio Andrade Santos, COREN: 884.009 

exerceu a função de Técnico de Enfermagem na empresa: LAS VIDA REMOÇÕES LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ: 09.513.897/0001-21, em REMOÇÕES UTI MÓVEL, como 

pode se constatar através da sua carteira de trabalho: 0420092 - Serie 0001-MG no 

período de 20/06 / 2012 a 07/03/2014. 

Por ser verdade, firmo a presente para efeitos legais. 

Luz, 12 de fevereiro de 201 6 

LAS VIDA REMOÇÕES LTDA - EPP 



.a 	\I 

LAS 1117.1 REMOÇÕES EP? 
Av. Guarim Caetano, 223 — (37)3421 — 2002 / 9972-4477— CNPJ: 09.513.897/0001-21 

e-mail: gra 	i ela ,u hatewit. br 
35.595-000 - Luz-MG 

  

DECLARAÇÃO 

• 

 

Declaro para os devidos fins, que Wanderson Flávio Andrade Santos, COREN: 884.009 

exerceu a função de Técnico de Enfermagem na empresa: LAS VIDA REMOÇÕES LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ: 09:513.897/0001-21, em SIMPLES REMOÇÕES, como pode 

se constatar através da sua carteira de trabalho: 0420092 - Serie 0001-MG no 

período de 20/06 / 2 012 a 07/03/2014. 

Por ser verdade, firmo a presente para efeitos legais. 

Luz, 12 de fevereiro de 2016 

de Ara* Se. 

LUCIMAR DE ARAUJO SANTOS 

LAS VIDA REMOÇÕES LTDA - EPP 
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Processo n° 141/18 
Inexigibilidade de Licitação n° 043/18. 
Data: 26/09/18 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n° 2.489/18 de 
30.04.18, decide pela inexigibilidade de licitação para contratação da profissional: 
WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS, para fins de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNICO EM ENFERMAGEM PARA AMBULANCIA SIMPLES, 
UTI MOVEL,REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°006/2018. 

Considerando o Decreto Municipal n° 2058/2016, de 20 de janeiro de 
2016, o qual "REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA UTI MÓVEL/AMBULANCIA SIMPLES." 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n" 006/2018 
cujo objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA 
DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA UTI MOVEL/AMBULANCIA SIMPLES, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

A profissional, WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF: 01481733656, foi HABILITADO E 
CREDENCIADO pela Comissão Permanente de Licitação, na especialidade DE 
TECNICO EM ENFERMAGEM PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
AMBULÂNCIA SIMPLES E UTI MÓVEL. 

Diante do exposto, conforme Edital de Credenciamento n° 006/2018, e 
considerando que o quantitativo de serviços previsto no edital é meramente estimativo, a 
CPL ciente que ao longo da vigência do edital, vários profissionais poderão se credenciar, 
adota a Inexigibilidade de Licitação n°043/2018. 

Então, WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS, inicialmente será 
contratada para: 50 Serviços — Técnico Enfermagem em Ambulância SIMPLES a 
R$160,00 (Cento e sessenta reais) o serviço, totalizando em R$8.000,00 (Oito mil reais); 
e 30 serviços em UTI MÓVEL a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) o serviço, 
totalizando em R$ 7.200,00. 	 (Ale 

Valor total do processo R$ 15.200,00 ( quinze mil e duzentos reais). 

ii 



6)4 

Vanusa de Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

2dra Lázara Ferreira costa 
wi\ 

Ptely~tet WatelMete de 4, 
gaitenete doPzeileito e Secara. Motiegutt' 

• 

", • 

Fundamento legal no caput do Art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Luz,26 de Setembro de 2018. 

Comissão de Licitação:  

ciy(b  

   

clj tax2 

  

Marlise Oliveira Pereira 

    

Silvânia Domingos Xavier Oliveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- wentluAmg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Parecer No: 0239-A/18 de 26/09/2018. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC- 0141/2018-Inexigibilidade de Licitação no. 043/2018. 
OBJETO: "Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para prestação 
de serviços médicos, enfermagem e técnicos de enfermagem, visando 
a realização de remoções de paciente para tratamento fora domicilio 
em ambulância UTI Móvel/ambulância simples". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2219/2017 de 02 de janeiro de 2017; 

Juntou cópia do Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços de 
técnicos de enfermagem para realização de remoções de pacientes para 
tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.o 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/ LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, 
incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 
que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços de 
técnicos 	de 	enfermagem 	para realização de remoções de pacientes 
para tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.qov.br-  E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput do art. 
25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.0  8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviço interessado WANDERSON 
FLÁVIO ANDRADE SANTOS, conforme art. 50  do Decreto 2.058/2016 
de 20 de janeiro de 2016, e itens do Edital de credenciamento, sendo 
posteriormente Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação das nos 
termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, incisos I, II, 
III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores, e Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 2016 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços 
de técnicos de enfermagem para realização de remoções de pacientes 
para tratamento fora domicilio em ambulância UTI Móvel, e item do Edital; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor dos contratados nos termos art. 
38, VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

Do ora exposto, infere-se que, diante da 
necessidada Prestação de serviços de técnicos de enfermagem para realização 
de remoções de pacientes para tratamento fora domicilio em ambulância UTI 
Móvel, Credenciamento no 006/2018", a CPL tomou a medida correta para 
promover a contratação almejada pela Administração Municipal mediante 
inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, senão vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
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Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a 
nível municipal possui previsão no Decreto 2.058/2016 de 20 de janeiro de 
2016 que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de 
serviços médicos, enfermagem e técnicos de enfermagem visando a realização 
de remoções de paciente para fora do domicílio em ambulância UTI 
MÓVEL/Ambulância simples, ou seja, a sua legalidade é latente, e vem sendo 
aceita tanto pela Doutrina quanto pelas diversas Cortes de Contas de Nosso 
país. Neste ínterim, sobre a validade do Credenciamento, vale ressaltar a 
decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União prolatada no processo 
016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonõmico 
aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as 
condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos 
serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93."  (Decisão n° 104/1995 - Plenário) 
(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema 
é justamente essa: após a avaliacão de toda a documentacão 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 
Administracão Pública, que poderá, a qualquer momento e 
independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos servicos aue se fizerem necessários, observadas 
as condicões estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 
preço." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de 
Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal mecanismo para 
a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
- TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado• com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 
melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer 
algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
possibilidade de contratação de serviços médico-assistenciais por meio de 
credencia mento. 
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Entretanto, me parece que estas contratações 
devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na 
área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enfermeiros e 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 
credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o Tribunal 
de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusive, foi 
adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar com 
certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do sistema 
de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos lastreados no art. 25, da Lei Federal N.° 8.666/93 de 21/06/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o PRC- 0141/2018-Inexigibilidade de Licitação no. 
043/2018, OBJETO: "Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas 
para prestação de serviços médicos, enfermagem e técnicos de 
enfermagem, visando a realização de remoções de paciente para 
tratamento fora domicílio em ambulância UTI Móvel/ambulância 
simples", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a 
homologação eis que inexiste qualquer vício que possa maculá-lo. 

Sendo assim, estando o processo de licitação 
em questão sem qualquer vício a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento 
ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. 
Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e posterior publicação 
na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação 
do resultado da licitação à a 	dade superior, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida ratific 	sterior publicação na imprensa oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.gov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



Ptedeetmet Meackquil de .Icp, 

galigete do P'z4e/to e Seeneteniet Ifferaieefrat 

   

 

Processo n2  141/2018 

Inexigibilidade de Licitação n2  043/2018 
Data:26/09/2018 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 2058/2016, de 

20 de janeiro de 2016, em cumprimento ao que preceitua o art. 26 "caput" da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, com arrimo no Parecer Jurídico n2  239 A/18 de 26 de 

Setembro de 2018  ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação para 

inexigibilidade de licitação para contratação de Técnico de Enfermagem, WANDERSON 

FLÁVIO ANDRADE SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 01481733656, para 

fins de "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÃO 

DE REMOÇÕES DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO EM AMBULÂNCIA 

SIMPLES E UTI MÓVEL. 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.13, inciso II da Lei 

8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R$15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). 

Publique-se. 

Luz, 26 de Setembro de 2018. 

AILT9N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.035/0001-70 - AVENIDA UERTON PAUUNELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N°141/2018 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°043/2018 

DATA:26/09/20I8 

Processo n° 141/2018 
Inexigibilidade de LicitaçÃo n° 04312018 
Data:26/09/2018 

RATIFICAÇÃO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 
2058/2016, de 20 de janeiro dc 2016, em cumprimento ao que 
preceitua o art. 26 "capta-  da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
com arrimo no Parecer Jurídico n°239 A/I8 de 26 de Setembro de 
2018 ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação para 
inexigibilidade de licitação para contratação de Técnico de 
Enfermagem, WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF: 01481733656. para fins de 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, VISANDO A REALIZAÇÂO DE REMOÇÕES 
DE PACIENTE PARA TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO 
EM AMBULÂNCIA SIMPLES E UTI MÓVEL. 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.I3, 
inciso 11 da Lei 8.666 de 21/06/93 c suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: RS15.200,00 (quinze mil e duzentos 
reais). 

Publique-se. 

Luz. 26 de Setembro de 2018. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código identificador:66021613A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 27/09/2018. Edição 2346 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.briamm-mg/ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO !SE SERVIÇO.S.M.a»2018 bE io ÓE OUTUBRO:DE 2018 

CREDENCIAMENTO N2  006/2018 
PRC N2 141/2018 
INEXIGIBILIDADE N2  043/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG E A PESSOA FÍSICA WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS 
PARA PRESTAR OS SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA ACOMPANHAMEN-
TO EM UTI MÓVEL/AMBULÂNCIA SIMPLES PARA REMOÇÃO E TRANS-
FERÊNCIA DE PACIENTES PARA TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli n2  153, Mons. Parreiras — Luz/MG inscrito no CNP.] sob o 

n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado no Município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 081.819.936-91, 

doravante denominado CREDENCIANTE/CONTRATANTE, e o Si. Wanderson Flávio Andrade Santos, 
brasileiro, técnico em enfermagem, inscrito no CPF n2 014.817.336-56, portador da Cédula de 

Identidade n2  MG - 13.009.382, COREN - MG: n2 884009 residente e domiciliado na Rua Matutina, 

n2  555 - Bairro: Monsenhor Parreiras em Luz/MG, doravante denorninada CREDENCIA-

DO/CONTRATADO, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se 

regerá pelas normas da lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do 

Edital de Credenciamento n2  006/2018 de 23 de agosto de 2018 e pelas condições que estipulam a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n2  006/2018 de 
26 de setembro de 2018, objetivando Credenciamento de pessoas Físicas/Jurídicas que disponibilize de 

profissionais para prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para acompanhamento em 

remoção de pacientes em ambulância UTI MÓVEL/ambulância simples, para tratamento fora do domi-

cilio para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento ng 
006/2018, o Decreto Municipal ng 2058/2016 de 20.01.16, alterado pelo Decreto 2.393/17 de 17 de 
novembro de 2017 bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO VALOR 

PARAGRÁFO PRIMEIRO — O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG para prestar os serviços 

profissionais de acompanhamento em remoções e transferência, em UTI MÓVEL no valor de 

R$240,00 (Duzentos e quarenta reais) e AMBULÂNCIA SIMPLES no valor de R$160,00 (cent 

sessenta réais) por serviço, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG e 

Hospital Senhora Aparecida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor global estimado para este contrato são 80 (oitenta) serviços em am-_, 

bulância UTI Móvel/ambulância simples totalizando em R$ 	()Sei mil e duzentos reais). 4.1C‘MZ  
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PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e 

gência do contrato. 

ustável durante a 

ct• 

te 
C 
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CLÁUSULA TERCEIRA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dota-

ção orçamentária vigente para o ano de 2018, conforme a seguir: 

Despesa: 438 — 05.02 10.302.0012.2.108 3.3.90.36.00.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (Acompanhamentos de Pacientes) 

na ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes em tratamento fora domicilio previ-

amente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme necessidade do Município mediante 

autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 

dos serviços prestados pelo profissional, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado 

para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A prestação de serviços será de acordo com as normas técnicas e em atendi-

mento ao termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mensalmente, 10(dez) dias após a emissão da 
nota fiscal eletrônica, de acordo com as quantidades dos serviços executados devidamente atestadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização dos acompa-

nhamentos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 

I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 

processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CPF, Ende-

reço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou 

física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos 

casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabele-

cidos; 

PARÁGRAFO QUARTO - A Credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores esta 

tidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 

retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e 

ou caução de qualquer natureza. 	

besr 
CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 



Ptejeitattet iflagie4241 de si, 
9e;1,&"nete da Potegeack e Secitetevaa 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência 

da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n2  8.666/93 e outras legislações pertinen-

tes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei 

n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 

deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa vencedora, 

as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 

Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações le-

gais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 

antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos serviços profissionais de acompanhamento em UTI MÓ-

VEL/ambulância simples, para remoção e transferência de pacientes para fora do domicilio deverá ser 

prestado após autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acor-

do com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital, seus 

Anexos e termo de referencia, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 

constantes no anexo I do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 

das viagens/prontuário de viagem, realizadas até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria far 

verificação do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 

hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 

esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

Snnint 427n 
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PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motiva as pela Mexe ão tota 

blz-nn • agin do ajuste; 
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PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encar-

gos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições 

fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que 

sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os 

serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO SETIMO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 

durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contra-

to, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO OITAVO — É de responsabilidade da credenciada a prestação de serviços objeto ora licita-

do, vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO NONO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 

8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Prestar os serviços em conformidade com o termo de referencia 

anexo ao edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As solicitações dos serviços profissionais de acompanhamento em 

UTI MÓVEL/ambulância simples para remoção e transferência de pacientes para fora do domicílio 

deverão ser prestado de forma imediata  conforme acordo com o Credenciado/Contratado, sob pena 

de ser descredenciado por descumprimento ao contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — A credenciada/contratada deverá realizar os serviços profissionais 

de acompanhamento conforme solicitação da Secretaria de Saúde ou Hospital Senhora Aparecida e 

dentro das atribuições estabelecidas no termo de referencia anexo ao edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do Con-

trato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do 

art. 79 Lei n2  8.666/93, por descumprimento do contrato, por ausência e demora na prestação de 

serviço; 



P1~42 1&i4~ de .4, 	
C 	

(°<" 

	

. 	--- 

9-eitnete de Porejara e Seetzetaftiet liteatedfrat' 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será reali-

zada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os con-

tratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do 

secretário da pasta; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Realizar os acompanhamentos em UTI Móvel/ambulância simples que deverão 

ser realizadas conforme demanda da Secretaria de Saúde e Hospital Senhora Aparecida. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a consti-

tuição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 

colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administra-

ção Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não 

recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARAGRAFO QUATRO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 

Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO FORO 

PARÁGRAFO.  ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 

contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer 

outro, ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, á partes assinam o presente instrumento de contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assisti-

ram, obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 10 de outubro de 2018. 

AIL • DUARTE 	 nderson Flávio Andrade Santos 
Prefeito Municipal 	 COREN-MG 884.009 

CONTRATANTE 	 CREDENCIADO 

Testemunhas: 

5orrion ‘cfrivi9oL, 
SIMONE ALZIRA ZANARDI 

CPF: 041.358.697-93 

dio
itre  

tre 	LOS XAVIER 
. 390.010.596-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP, 113.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ M 
CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - wonv.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 

Data Emissão: 

AutorI7- Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

11/10/2018 

5573/2018 

1 

   

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENNO 

VALOR DA AF: 640,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 600 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 11/10/2018 

Empenho: 

DESPESA: 438/2018 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 141 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRAT AMNENNIMeT 

FAVORECIDO: 5127- WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

CNPJ: J- 

ENDEREÇORUA MATUTINA, 565- MONS.PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:37-99152-9168 

PROC. DE COMPRA: 141/2018 
	

LICITAÇÃO: 43/2018 

CONTRATO: 107/2018 
	

HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2018 

MOISALIDADE: lnexigibilidade de Licitação 

- NETO: 

.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM 
TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 107/18 DE 10.10.18 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

4.000 	160.00000 	640,00 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
438 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E 
AMBULÂNCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

Solicitações: (2018) = 11282 Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha 1/1 (EMpenho S nr.: 5784 Subempenho nr.: 1) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	5573/2018 

Processo Nr.: 141/2018 
roap. de  

#7.:b Data do Processo: 26/09/2018 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
1*  r17 Data da Homologação: 26/09/2018 

Sequência da Adjudicação: 1 
C.E.P.: 	35595-000 	• 	Luz - MG Data da Adjudicação: 11/10/2018 

"nane" 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 43/2018 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
RUA MATUTINA, 555 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
014.817.336-56 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 5127 Telefone: 

Banco: 
Agencia: 
Conta Corrente 

37-99152-9168 
104 - CAIXA ECONOMICA F 
1747 -1747 
35213/2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio. 

[nem Quantidade 

2 
	

4,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	Preço Unitário 

160,00 

Preço Total 

640,00 

Unid. 	 Especificação 

Total Geral: 640,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 640,00 



‘71-:roir, gt9-‘i  

__...-- 	• 
t. 	1 e _.=st 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda:  )14 yO.7 	Horário de Chegada:  4  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM 
	

NÃO I 

Auxiliar de Enfermagem:  I.  

Nome do motorista: 

ti003á.  

Assinatura do Profiss~ Lponsável  pela Solicitação 

0/ Calz2j1,7 

Pt4eita44 lite~at de .day 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 

Sistema Único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  t\-• -..) li-oLc>n•b-5,4.) 	j4",,e/  

Endereço do paciente: 	32t.,-Lat 	eanncytn."1/te  
. 	d 

Hospital de Origem:  l-lo"raic.  ,i)_, 	A-pri•Aac.‘d,cknata:  20  10?1:;-57 ? 
Hospital de Destino: 	  

Justificativa: 	 J,crn, age  

Médico Solicitante: s'ç 
7rni•N  sstAt. - jeitràosi,;'3  

.‘ 

  

   

     

Assinatura do Médico 



Preenchimento peloMotorista: 
Horário-de Salda: 	  
Observação: 

Horário de Chegada:  -91' I a-D 5-0 

Necessita 'de acompanhamento-de Enferinagem: 
T.  sim .1 	jNÃO 1..  

Auxiliar. de Enfermage 

Nome do motorista: 	 

Assinatura do Profissi esponsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Hospital/Alraoxarifado: 

Kirorig 

	

;Ne6elea44  MédaYad ele ia; (e 	 

	

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG I kts 	it) 
Sistema único de Saúde — SUS Ni.rniane,05/  

Solicitação de Ambulância Simples 

Solicito Ambulância para encanhatnento: 

Paciente:  rnar,te- cLc Pa~  

Endereço do paciente:  et,1 /4.4x. atic 4viA:r60-d2  

Hospital de Origem:  hiPsY;dak., 	 ezw-Miatta: 	IJOIP 

Hospital de Destino:  ....hona-ov. 	ett_.  

Justificativa: tiuottc».-,2,,,..L- 	ct-c.  

  

n .  - 
124.7“nA-ta O:41r c^  

    

      

Médico Solicitante: 

     

       

   

Assiïiattfr..do:IVIedico 



• 

\AR,s 

zif o Lwepó 

•••"0:` Médico Solicitante: 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  /Si c-0  
Observação: 

 

Horário de Chegada:  2  2  '  

 

 

   

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado:. 

pito~,4 rduateoal de 4, 
Secretaria Municipal de Saúdè de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância 

Solicito Ambul 

Paciente: 

ia para encaminhamento: 

nc- 

Endereço do paciente:  .Jsotictr.b..-„--, 	 -; 
Hospital de Origem: 	 Data:  

Hospital de Destino:  elfrk-tia-,  

Justificativa: 	  

Assinatura do Médico 
Necessita de acompanhamento médico: • 

1  SIM  NÃO I 
Médico: 

Necessita de acompanhamento 	d Enfermagem: 
SIM 	1  L__ 	 !NÃO.; 	7 

Auxiliar de Enfermagem: 

'Aome do motorista: 
	

Ontacc 

Luz ,O r r 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 



Necessita de acompanhamento de Enfenta em: 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: 	Co 
Observação: 

   

Horário de Chegada:  /4-; .30 

 

   

    

1 1 
! Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

• 

Hospital de Origem: 14 c•NO.c.,:e. 
Hospital de Destino:  a'sCy‘ix..c.,_  

I , 
Justificativa: 

re~ta, Wleeneat de -de, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
. 	Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 
trade as MetleIrle de tan 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  pfd,,,w.  
,1 

Endereço do paciente: Rua' ,ScLe Pet..LLIc. 
' - li f-co.ignata:{e/  4:0:-/I»2 

hk; 	 LLLt  et-retjvv--- 
aci 

Médico Solicitante:  Ç  

 

çarr,c~' os 
V 	wrsti  enr4  €02250_—‘  

  

     

     

smatura do Médico 

Assinatura 

sowni'Totroe  Luz, 4-E/ 4/ 2 i goinabszoo Kosectà 	. clase ceetes'  
dt. 	tt9r-tinal Responsável pela Solicitação 



Estado: MC CPFI CNPJ : 18.301.036/0001-70  

Al % 

3,0 

Preço Unitário 

640,00 

Valor Redução 

0.00 

Valor RS 

640,00 

ISSQN 

SEST/SENAT --> 

,-- 
-- 

---&:2---,, Estado de Minas Gerais ..-- 

--,:..\ rps,..,,  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ rrIFTri,-;:7-1::7,1 

.kJ 	/h  Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

".i.j_.:a7  Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

N°: 

  

Cr\ 

1011 amua: Data de Emissão: 

 

   

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

18515 WANDERSON FLÁVIO ANDFtADE SANTOS 

MATUTINA. 555 - MONSENHOR PARREIRAS 

Luz 

ane0 

Estado: MG CPF/ CNPJ : 014.817.336-56 

Nome / Razão Social 

Endereço: 

Município: 

Nome! Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

Tomador do Serviço 

15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Luz 

SIMES822:11
1  

100406 Prestação de serviço de tênico de enfermagem para remoção 
em ambulância simples para acompanhar pacientes em 
tratamento fora do domicilio, conforme contrato n° 107/18 de 

10.10.18. 

do Ouantdade 

1 
	

1,0000 

Declaramos 	
as mercadOnas/Serviços prestados 

cce ibera liesAcbLc
estãO ue bieut com 

o solicitado/contratado med'ante 
AUTORIZAÇ O DE 

FORNECIMENTO 
 

Luz,a_de 	
de jria___ 

ta .: 
cnr000narin da Solar 

'1(w. ol-f 3 \ 

0,001IRRF --a 	0,001 Vir. Redução R$ 	 0,00i Vir. do Serviço RS 	640, 

0,001 CSLL 	 0,001Cofins ---> 	0,001PislPasep —> 	0.00 

Valor Liquido —> 	 640  

   

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 86,08 - (13,45%), 
Estadual - R$ 0,00 - (0,000/o) e Municipal- R$ 0,00 - (%), com 
base na Lei 12.74112012 e no Decreto 8.264/2014 • Fonte: IB 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 

     



ESTADO DE MINAS GERAIS 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
'Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 21/11/2018 

Autoriz. Fornecimento: 	612612018 

Adjudicação: 	 2 

 

Empenho: 

  

    

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 320 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 21/11/2018 

DESPESAr438/2018 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

FAVORECIDO: 5127- WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

CNPJ: J- 

ENDEREÇORUA MATUTINA, 555- MONS.PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:37-99152-9168 

PROC. DE COMPRA: 141/2018 
	

LICITAÇÃO: 43/2018 

CONTRATO: 107/2018 
	

HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2018 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OBJETO: 

3TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM 
. 	SAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 107/18 DE 10.10.18 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 2,000 	160,00000 	320,00 

Assinatura/Ca'I1nbo do Responsavel 



I
Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total Item I Quantidade I Unid. I Especificação 

Inscrição Estadual: 

WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
RUA MATUTINA, 555 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
014.817.336-56 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 5784 Subempenho nr.: 2) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelll, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

rkunicipT-7PA, 

(40\ 
— 

•••••••• 

11/4>atie4‘14s.  

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	6126/2018 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

141/2018 

26/09/2018 

26/09/2018 

2 

21/11/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 43/2018 - IL 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
438 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E 
AMBULÂNCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N° 107/18 DE 10.10.18 

Solicitações: (2018) = 11282 irgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 5127 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37-99152-9168 
104- CAIXA ECONOMICA f 
1747 -1747 
35213/2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

-------- 

c. de Adminstração 

2 
	

2,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

320,00 

Total Geral: 320,00 

Desconto: 

1 	 1 

0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido 320,00 

Luz, 21 de Novembro de 2018 



mburaindia para é 	inhamento: 
Solicito 

Paciente: 

Endereço do pacient 

Hospital de Origem: 

Hospital de Destino: 

Justificativa: tAO 

Médico Solicitante: 

Cir n
rfltJ 

pecA cumcA 	sof - 

Data: ec 

Plerana ~quil de -dg 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

(runic—r,:\ 

g5 ---- • 

\%<'% 
r 

Intla <o Mrde$d. dip us 

Necessita de acompanhamento de Enferma em: 
NAO 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 
egt Luz, OQ / 20)g 

  

Assinatura do plie issional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: JÇL  
Observação: 

Horário de Chegada: l 6 • o 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Médico Solicitante: 

Necessita de acompanhamento médico: 
1 SIM I 	N*0  

Médico: 

Of. ifitibgr Ceistâ 
ctIpaoi idÉcoca . 

CRM 27080 CPF 678.845.80004 
stur Imrtare Io m Assia 	medico 

prei~ ~coal de iet, 	e 
(th\  

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG  
Sistema Único de Saúde — SUS 	

Nina„get;5, Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 5:xita Ate. 	roc..À  
Endereço do paciente: 11 	 rn  
Hospital de Origem: R(9-2.5,6:4),3 S 	 Ajr..3, c.:01Data: .10 /;i  / 
Hospital de Destino:S.at  ta/L.3i_  
Justificativa: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem:  
SIM I 	NÃO  

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

     

      

 

CÁITa„ '216.4771M01 ett 

    

       

4C:15317A4 SgiNWORAAPAReaLIA  
Giarlen Caetano Pass. 1411 	Luz' 	I 

io 	
"5  "4")  

Cerco - 

Assinatura 'do Prokaion 	esporqsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda: 	.30 	Horário de Chegada:  OS 3-D Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Estado de Minas Gerais 

¡e PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

51  .4  Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 

N°: 

Data de Emissão: 

1o6ér 
26/11/2018 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social: 	18515 WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

Endereço: 	 MATUTINA, 555 - MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 014.817.336-56 

Nome! Razão Social: 

Tomador do Serviço 

15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 

Endereço: 

Município: 

,.....go Ouanaoacle DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitário . 	Valor Reda*, Valo: RS 
1 1.0000 100406 Prestação 

em 
remoção 

10.10.18. 

de serviços de tecnico de enfermagem para 
em ambulancia simples para acompanhar pacientes 

tratamento fora do domicilio, conforme n° 107/18 de 

3,00 320,00 0,00 320,00 

Declaramos 01,:ç.' ?!.- .,... 	 .'''./V-.09 prestados 

g
011btal iteS 4:rato I..L.:-: - :-...,1: ,-f rean .81 oLUI dO Com 

solicitado/contratado ,1.?.liante AUTORiZAÇA0 DE 

FORNE/TO N° C2-' if‘,-,Ist_C-fi: 

Luz, rr 	de -PC; 4: Ni-, u;4‘ , . de 

PI-  F ( 1024 

ISSON --t 	9.601INSS ---> 	0,001IRRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ -> 

SEST1SENAT ---> 	 0,001CSLL --> 	 0,001Cofins ---> 	0,001 

0,001 Vir. do Serviço R$ -t 

Pis/Pasep ---> 	0,00 

320,00 

Valor Liquido -> tl 	 320,00 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO 	

Valor apr oximado dotributo Federal 

	R$  

43,04 - (13,45%), RDO COMO SOLICITADO. 	 Estadual- R$ 0.00 -10.00%1 n nn e Énirinnl .. De n Ao 	ie• 
h neg., ••• I si 41 7A4Ifl4 	 OOAfA4j 	 • rrn, 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 11/12/2018 

Autorlz. Fornecimento: 	6472/2018 

Adjudicação: 	 3 

   

ui 

DESPESA: 438/2018 	 Pif 
	 ,, 	s , 

to 

DOTAÇÃO: 	
Ici- ,..........--• ,,il  e................,93.  

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisik...., --y." 	e 
339036/99 - Outros Serviços de Pessoa Física  

2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENT-O'FORI" 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 320,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 320 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 11/12/2018 

Empenho: 

FAVORECIDO: 5127 - WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MATUTINA, 555- MONS.PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:37-99152-9168 

PROC. DE COMPRA: 141/2018 	 LICITAÇÃO: 43/2018 

CONTRATO: 107/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2018 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
r 	'TO: 

PrtzSTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARAACOMPANHAR PACIENTES EM 
TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 
	

2,000 	160,00000 	320.00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



Inscrição Estadual: 

WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
RUA MATUTINA. 555 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
014.817.336-56 

lrom I Quantidade I Unid. I Marca 	Preço Unitário I Preço Total Especificação 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
438 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.99.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Fisica 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E 
AMBULÂNCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

Observações: 

Solicitações: (2018) = 11282 órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6472/2018 

Folha 1/1 (Empenho S nr.: 5784 Subempenho nr.: 3) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

141/2018 

26/09/2018 

26/09(2018 

3 

11/12/2018 

Fax: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 43/2018 -.IL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Fone: 373421-3030 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 5127 Telefone: 
Banco: 
Agéncia: 
Conta Corrente 

37-99152-9168 
104- CAIXA ECONOMICA 
1747 -1747 
35213/2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

vier - Sec. de Adminstração 

2,00 SV 
	

TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 
	

160,00 
	

320,00 

Total Geral: 320,00 

Desconto: 

1 

0,00 

I 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 320,00 

Luz, 11 de Dezembro de 2018 



••I • 

Auxiliar de.Erifermagern; 

Nome domotorj*: Luz, okeisL/Jf 

esponSável pela Solicitação 

Paciente: 

Endereço do patiente: 
3tivir•-• 

Hospital de Orige 
„. SWeno 

Hospital aevêãppio. ,... 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 
rnStk Oten 

&U i / IS 

tj,et.esviir-sLo  
t 

cif 
cISTSántos 

Ivle 
„,:yystcor,  ,t; • 

hi79.  

; 
Necessita de acompanhamento de Enferma 

Uttirma-do Médico 

-.L.Patek-;'' • .. 
: 

Preeetaft4 `Xag~tele,daf 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz —MG 

Sistema; único de Saúde — SUS 

Solic.ita'çâo de AMbulância Simples 

Preenchithoito pêlo Mototista 
Horário de Saída: 
Observação: 

, 
Jiiitnáfio de Chegada:. 

Preendhinaento pelo Hospital/Almáxarifado: 



JU)  62.9 cf;?,1- 

Flávio A. Santos 
NFERMAGEM 
tia aso 

atado do 

;Nelyeaceitet 714~411  de .1, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde — SUS 

6e LM 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 
	tr-r) cum cu hlimibuto 	t, o 7 ,,c.ou 

Endereço do paciente: 

Hospital de Destino:  40/v±", Co-' 	10,7  
	Data: Q7- /Ia / /5' 

	

-tn 	vo 

Justificativa:  ÁnlinGUMW45"----  nai Cr/Á/1 	ViltObet‘  

/5,U1a1 JGCOIA5teXidfr' MLO Mael rpULU 
ejoct,c1 ryyd40  
	 fr 

Médico Solicitante: 

Assinatura do Médico 
Necessita de acompanhamento médico:  

NÃO y 

Hospital de Origem: 

SIM 
Médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 

)()  
Auxiliar de Enfermagem:  tikhe  

SIM NÃO 

Nome do motorista: ithn 

  

Luz, / / 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: 	\-Çe 	Horário de Chegada: 	O.P .Not-A-2-1  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

, Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Are k• 	Per "%\i  

• 
C 

N°: 10740 

Data de Emissão: 17/12/2018 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome! Razão Social 	18515 WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS 

Endereço: 	 MATUTINA, 555- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 014.817.336-56 

Nome! 

!Endereço: 

Razão Social: 

. 	Tomador do Serviço 

15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.036/0001-70 . licipio: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Aliq % Preço Unitio Valor Redução Valor RS 

1,0000 100406 Prestação de serviços 
remoção em ambulancia 
em tratamento fora 
de 10.10.18. 

---- 
'1'  

3•1\r\St*  

de técnico de 
simples para 

do domicilio, conforme 

. 	
L\ 

-•• 	•••-,•• 
. 	,...,::;.- ,r%; it-..ãf1i!rrik:Ullin 

r.rda' llte. AUTORIZJNÇA0 

enfermagem para 
acompanhar pacientes 

contrato n° 107/18 

3 \ k g 
^,FTS nreSt2CieS 

Cr•rn 
DE 

JW___ 

3,00 320,00 

. 

0,00 320,00 

Luz, ji_deak,43,n(tia_de 

i ISSON ---> 	9.60IINSS 

1SEST/SENAT ---> 

---> 	0.001IRRF 

0,001 CSLL —> 

---> 

0,001 

0,001 

Cofins 

Vir. Redução R$ -> 

--> 	b,00 

0,001 

I Pis/Pasep ---> 

Vir. do Serviço R$ --> 	320,00 

0,00 

Valor Liquido --> 
	

320,00 

: DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
, INFORMO OUE A N.F. ESTA DE ACORDO COMO SOLICITADO. 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 43,04- (13,45%), 
Estadual - R$ 0,00- (0,00%) e Municipal - RS 0,00- (%), com 
kna na? ai 1, 74112012 e nn Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 



Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 18/01/2019 
Autorlz. Fornecimento: 	298/2019 
Adjudicação: 	 4 

Empenho: 

DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

339036/08 - Serviços Técnicos 

2.108 MANUTENCAO DO SER VICO DE TRATAMENTO FOR/ 

-ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 640,00 

VALOR A EMPENHAR: 600 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 18/01/2019 

FAVORECIDO: 5127- WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MATUTINA, 555- MONS.PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:37-99152-9168 

PROC. DE COMPRA: 141/2018 	 LICITAÇÃO: 43/2018 
CONTRATO: 107/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2018 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

IETO: 

jSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM 
TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°  107/18 DE 10.10.18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 4,000 	160,00000 	640,00 

Assinatura/Cadmbo do Responsavel 



Unid Especificação 

Inscrição Estadual: 

WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
RUA MATUTINA. 555 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
014.817.336-56 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E 
AMBULÂNCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

Observações: 

Solicitações: Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 343 Subempenho nr.: 1) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton PaulineilL 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG 

• 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 	298/2019 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

141/2018 

26/09/2018 

26109/2018 

4 

18/01/2019 

\kbencirt, 
Fax: '32 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 43/2018 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 5127 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

37-99152-9168 
104- CAIXA ECONOMICA 
1747 -1747 
35213/2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Total Geral: 640.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Ft5) Total Liquido: 640,00 

L ltam Quantidade 

4,00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

Marca 	Preço Unitário 

160,00 

Preço Total 

640,00 	" 



Justificativa: 

Médico Solicitante: 
fArrae4 

rÀ  r. 

GOTSGP‘  

Assinatura do Médico 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 
e. 

 

Endereço do paciente: 

Hospital de Origem: 

Hospital de Destino: 

Paciente: 

Pir4~4 lit~ de aday 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

Necessita de acompanhamento de Enferma 
I  SIM 	NAO 

em: 

Luz, )1  / I 2,/ i g B•A da .‘ • ask téb 
vs. no t cri ei  

CO) 	çt% C» 

Assinatura do Ft 	
nal Responsável pela Solicitação 

, 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Salda: f0 •• 00 	Horário de Chegada: ____MIQL--c2  C—N_ • 

Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 



Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  

Endereço do paciente: 

Hospital de Origem: 

      

 

LÇs  Data: 	 

 

     

      

Médico Solicitante: 

PotejaStet Melei de .de, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 
Id$o* lia 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Hospital de Destino: 	  

Justificativa: 	R kX) rUk 

 

Ass f ra do Médico 

Necessita de acompanhamento médico: 
SIM 
	

NÃO 

Médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
NÃO 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista:  
	

Cefe, 

SIM 

Luz,  

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  10 ,` 3,2 	Horário de Chegada:  / 	ao 

Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  o6 t 	Horário de Chegada:  ,/ 3 o-o 
Observação: 

vr2 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxaxifado: 

Pe~ li4Ígeeq2d 4, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 

Sistema Único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância par encaminhamento: (5 
i 

Paciente: (-121  viuto pp,a,0,,,"A" fr\c, ()Vivo  

Endereço do paciente: (k . MÁ,vijC) f-L-Xd> /iate:~  

Hospital de Origem:  01 /4.9:).,..utex J 21)Án \ -,,Pnira ) , 	, 

li.tka 

	

	

Data:  O 'T /0 / UI)/  cli 
/-, 

Hospital de Destino:  lc,  i.0(:. ru()  , c•lo. 1;7 at>rv; %to, ,,,,,,,,.,  

Justificativa:  1.--)-(,47-)A--,-.4,»-i., 	eriit-ctLÁH-v(-<-2 

I 

Médico Solicitante: 
11.1/7U 	. .  

Assinatura do Médico • 

Necessita de acompanhamento 	médico: 
1  SIM I 	NÃO I 

Médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
I S1Mj 	INÃO I 

Lda-r,  

oseacref el:e2Ç:1 

Assinatura  do Pt9filli..9a1Résjidti.SPel pela Solicitação 

z)  Vilf,  

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

eio to 	 foi 119 



Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: J. G 3o 	Horário de Chegada:  R 3: ÇR-0._.)--7 ,  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Médico Solicitante: 

Necessita de acompanhamento 
SIM  

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

Assinatura do Profissional Res 

0..  
Luz,- 

• 

v5I1',/3 /4 \  og1 /4  

to o  

citação 

Portie~ 712.4~ 	, de ia, f‘ • 

" " " • 	i\ 
( 	

ei Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
Sistema Único de Saúde - SUS 

%%fite Solicitação de Ambulância Simples 	CS", "- 

Solicito  Amb ancia para encaminhamento: 

Paciente 11/ 	 nnn 

Endereço do aciente:  k:t..,GCL, 1 a d,„_„,occo GR-,G  
Hospital de Origem: 	 Sdrout,cLck_Data:  °I/ / 1 q• 

Hospital de Destino:  c%.,c2 átiliarne:theAle  

Justi fi c::e 'da° :715, 	 dxf-tfannnt.nts- 



10814 N°: 

Data de Emissão: 25/01/2019 

Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
Setor de Fiscalização Tributária 

NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE  

Nome! Razão Social: 	18515 VVANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS 

Endereço: 	 MATUTINA, 555- MONSENHOR PARREIRAS 
,.. 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ 

• 
9 9 	gi 

.45.  

: 
— 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301,036/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO 00 SERVIÇO Alie % Preço Unhado Valor Redução Valor R$ 

1,0000 100406 Prestação 
remoção 
fora do domicilio, 

' 	' - --- co,--- .rjado 
c, snur.incirge()  
1: ORNEGiMENTO 

Luz 01/.3 de  

de serviço 
em ambulância 

.. 

— 	- 	.. 
N 0..z4 qj 

c” 	1/4  

conforme 

renosante 

de técnico de enfermagem 
simples de 

contratao 

kis\ 
. 	,,,„...,,,,i .,,,,,,, ,„„,, , „,,.„ oc .,,,, 

,,,,i.i.RaK,A0 

1 41 
de__L-1-- 

• 

pacientes 

rz 
-T\ ___ 

.c„,:ii, i 

n°107/18 

para 
em tratamento 
de 10.10.18. 

3,00 640,00 0,00 640,00 

• 

ISSQN —> 	19,201INSS 

SEST/SENAT —> 

—> 

0,001 CSLL —a 

0,001IRRF --> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ -a 

—> 	. 0,001Pis/Pasep 

0,001 

—> 

Vir. do Serviço R$ —> 	640,00 

0,00 

Valor Liquido —> 	 640,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 
INFORMO QUE 
DECLARO QUE 

REQUERENTE: 

Valor aproximado do tributo Federal - R$ 86,08 - (13,45%), 
DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 - (%), com 
JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

A N.F. ESTÁ 
O SERVIÇO 

ESTA NOTA SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 



leCC"reP72. 

ít; 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 06/02/2019 

AutorIz. Fornecimento: 	592/2019 

Adjudicação: 	 5 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
-.PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
,Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho: .15»~tes- 
DESPESA: 463/2019 

DOTAÇÃO: 

339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

339036/06 - Serviços Técnicos 

2.108 M.ANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FOR/ 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 800,00 

VALOR A EMPENHAR: 800 00 

FONTE: SAÚDE 15% 

DATA PREVISTA: 06/02/2019 

FAVORECIDO: 5127- WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

CNPJ: ../- 

ENDEREÇORUA MATUTINA, 555- MONS.PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3.7-99152-9168 

PROC. DE COMPRA: 141f2018 	 LICITAÇÃO: 43/2018 

CONTRATO: 107/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2018 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

TO: 

. _ÁTAÇÂO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM 
TRATAMENTO:FORA DOMICILIO. CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

-------------- 
Assinatura/Carimbo do Responsavel 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 5,000 	160,00000 	800.00 



Inscrição Estadual: 

WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
RUA MATUTINA, 555 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
014.817.336-56 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 
463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES E 
AMBULÂNCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULÂNCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

Observações: 

Solicitações: vrgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

- 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

e 
.4` • 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	592/2019 

ie 1 	ti 
--"74p1 'Processo Nr.: 141/2018 

\-1/Nmeroer Data do Processo: 26/09/2018 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homologação: 26/09/2018 
Av. Laerton Paulinelli, 153 Sequência da Adjudicação: 5 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da Adjudicação: 06/02/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 43/2018 - IL 

(Empenho S nr 343 	Subempenho nr 2) Folha: 1/1 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

Código: 5127 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

37-99152-9168 
104- CAIXA ECONOMICA F 
1747 -1747 
á5213/2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

Quantidade Unid. 	 Especificação 

5.00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058)  

Marca 	Preço Unitário 

160,00 

Preço Total 

800.00 

Total Geral: 800.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 800,00 



Slit• CO suskiph de 

dio 

"Pre4a4putiffedide#241 á aday 
7-17usnicit, 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG i kt . 	kt  e), 

Sistema Único de Saúde- SUS -0 
J002, 

Solicitação de Ambulância 	
4 

 
itb,anen,050 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

pt 1 c•c•---,,-,r0-S2-0--,-)- ata- Paciente: 

Ende:.eco do paciente:  31.,1 /4A.sa- Á o ,i1.)12-C-4 	Po  

Hospital de Origem: 	ex20,-c•—; 	Data:/6 P/ I 2013 

Hospital de Destino:  Wad.^-4.-- GA-e-,-c--

Justij. jcativa: fiejal 	 (€9, oe.a  

Méd Solicitante: 

Simone A. Zananfi Burakowslet 	• 
Secreffida Municipal de SJELe' 	 

LUZ - MG 

Neu:tssita de acompanhamento médico: •  
SIM I 	NÀO A'  

  

 

Assinatura do _ . • 

  

    

Necessita de acompanhamento de Enfermagem:  
j SIM j )\/ NÃO.  j  

:liar de Enfermagem: 	  

e do motorista: 

Luzi6 /01  /.020/ 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

.ario de Saída: 	/7 ;1 /400 	Horário de Chegada: 	it2ç  

j
Observação: 

enchimento pelo Hospital/Almoxarifado:. 

! 1:)enchimento pelo Motorista: 



;arfe:~ ritagi toai .de 4a, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 

Sistema Único de Saúde - SUS 	/ft - 
Solicitação de Ambulância (,5__ Joa 

nanel.efri  

Cip 

cs :o Ambulância pgra encaminhamento: 

-\ne\-L0.p,-<12 . kUvoc_< 

Endf:..-2.-.A do paciente: 	  

1-IosiHral de Origem: 	C COM 	 Data: /6 /0) / Po( 3 

Hospital de Destino: 	\A-0,-a-ApotxCc)  

c:ativa: 

Mécco Solicitante: 

 

(5.14a22.02 

 

   

Secretária Municipal de bates 

	

LUZ - MG 	 Assinatura do 
Ne;..:.:ssita de acompanhamento médico:  

SIMNÀO 7\/  

.:<eyessita de acompanhamento de Enfermagem:  

4,‘  
SIM I 	! NÃO I  

	

ar de Enfermagem:  \-%±-sticeçMfack-. 	)3LSIA'ke'  

E -1e do motorista: 	cifut. 

Luz„te P /.20/ 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

..::nchimento pelo Motorista.  
rario de Salda: 	 

(:)::servação: 

 

Horário de Chegada:  i6 r V I, 

  

enchimento pelo Hospital/Almoxarifado:. 



Médico Solicitante: 

Necessita de acompanhamento 	médico: 
SIM 	!NÃOj X  

Médico: 

. 	nes Ferreira 
Ta33  

NTROL 5188 

Assinatura do Médico 

a 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem:  
1 SIM )( E NÃO  

uz,2p0 ..20 

ofissional Res nsável pela o 	çao 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

, 
‘t: 

sr 	0-v,  
Jo4 

:6271.,ng,/ 

Ptedeawta itteaticoat de .dee, 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente:  LIL, ; 'Cot-LIG)  c20, uac.,40 
Endereço do paciente: 	  

Hospital de Origem: 	 ppcuz  ate  Data: ,2fici /02,o19 
Hospital de Destino:  n  \(\ C C 10  
Justificativa: 	Kotka1/4, fraa- oCc. dp-w-c  cCs 

Auxiliar de Enfermagem:  Uku, w-_ tfrUaS  
Nome do motorista: 	okkg,  

Assinatura do 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  O S 00 Horário de Chegada:  J 	00  C--- Observaçáo: 



a • 

\ \annee6,3--/  

Prejarma Ilta~fral á 4ay 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 

Sistema Único de Saúde - SUS 

Solicitação de Ambulância Simples 

%rniiintrytia  

Solicito Ambu ància para encaminhamento: 

Paciente: 	OSevriefic?- 
Endereço do aciente:r 	'Ynevul)  

; 

	 Data: / 

Hospital de Destino:  3 	krA9- - 8 14  
Justgicativa:4<2-  vienaL, 	 ott_ (±cutoinnnen-49 

A9vC4--- GLO-I  nennAn-vvtAiwe 

Médico Solicitante: 

Assinatura do Profissional Resport 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:101i  'CD  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Horário de Chegada:  3 102 

Necessita de acompanhamento 	nfermagem: 
I• SIM 	NÃO 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

ilnaa é* ~idosa lie tia 

Hospital de Origem: 

Wand\ 
lec 40, 

14.  

elhaealikeàSro' 



Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  do 30  
Observação: 

 

Horário de Chegada:  420 :42:0 ga?  . 

 

    

     

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

- ounicip.›. 
• 

Potege~a9ito~frat ele 
§) JOG ã 

'Secretaria Municipal de Saúde de Luz - MG 
Sistema Únito de Saúde - SUS 	 iNanfem,$.2 

Solicitação de Ambulância Simples 
enale ela hisIES a tu 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: 
	

Gartiora. eanNita.ct- ctaj tà;iletzU 
Endereço do paciente: RÁÀXX., Prt4ungua: innania,  
Hospital de Origem: ktyé•vkaL ÁLM.LPIC(., i0/901/1.ta-44Data: /3101 liai g 
Hospital de Destino:  AC.C. C (-)  
Justificativa:  4- „Ait.rd./an-v-0.4.2.° cauC1 /4- £1-0 re-Wr"{x11)"(7.  

Médico Solicitante:  fnicdst&— LutvvLia  

anatura do Médico 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 
SIM 
	

NÃO  

Auxiliar deeEnfennagem: 

Nome do motorista: 

,avekle\%,cp• 9,3  
iboost  

ce  2,  
(te'cx.t.4 ck o 	Ator  

gloattifire;%: Luz, 14  101 /Oi9 
dabiletaj76a25 einefro 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 



Estado de Minas Gerais IrPREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO - AVULSA 

N°: 
	

10854 

11/02/2019 Data de Emissão: 

Prestador do Serviço - CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: 	18515 WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS 

Endereço: 	 MATUTINA, 555- MONSENHOR PARREIRAS 

Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 014.817.336-56 

Tomador do Serviço 

1Nome I Razão Social: 	15614 JOILDES CARLOS DOS SANTOS 

Endereço: 	 RUA VALDEMAR RIBEIRO, 127- PITOMBA 

Município: 	 Cipó 	 Estado: BA 	CPF/ CNPJ : 	. 	. 	- 

.-- 
CÔO Juantidade OESCRIÇÁO 00 SERVIÇO Afio % RIÇO UnItOrlo Valor Redução Valor RS 

1 1,0000 100405 Prestação de serviço de técnico de enfermagem para 3,00 800,00 0,00 800,00 
remoção em ambulância simples para acompanhar pacientes 
em tratamento fora do domicilio, conf. contrato n°101/18 de 
10.10.18. 

Declaramos que as mercagonasIsennços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com . 
o soãcitado/contratado mediante AUTORIZADA° DE 
FORNECIMENTO N° 	• ..12. 

Luz, 44  de 	... 	.. 	- 	de ,,r4Q 

Encangado de Setor 

ISSON —> 24,001 INSS —> 	. 0,0011RRF —> 	0,001 Vir. Redução R$ —> 	0,001 Vb.. do Serviço R$ —> 	800,00 

SEST/SENAT —> 	 0,001CSLL --> 	0,00 Cotins —> 	0,001 Pis/Pasep —a 	0,00 

Valor Líquido --> 	 800,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 	
Valor aproximado do tributo Federal - R$ 107,60- (13,45%), 

INFORMO QUE A N.F. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00 • (%), com 

DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 . base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014- Fonte: IBPT 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 22/02/2019 
Autoriz. Fornecimento: 	956/2019 

Adjudicação: 	 6 

  

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:43/2018 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 	 DESPESA: 463/2019 	 44` 
SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	 • 

..m. 
. VALOR DA AF: 480,00 	 339036- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa RJ 	ior  

VALOR A EMPENHAR: 480 00 	 339036/06 - Serviços Técnicos 	 11 
f ONTE: SAÚDE 15% 	 2.108 MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMEhil6444 - tf& 
DATA PREVISTA: 22/02/2019 

FAVORECIDO: 5127- WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 

CNP3: ../- 

ENDEREÇO RUA MATUTINA, 555- MONS.PARREIRAS 

CIDADE: LUZ 	- MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:37-99152-9168 

PROC. DE COMPRA: 141/2018 	 LICITAÇÃO: 43/2018 
CONTRATO: 107/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2018 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

IETO: 

.:STAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARAACOMPANHAR PACIENTES EM 
TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

Código Material descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	20058 TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES I 	 3,000 	160.00000 	480,00 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SALIOE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
	

Solicitações: 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
43 - TRANSPORTE FORA DOMICILIO 
SAÚDE 15% 

463 - MANUTENCAO DO SERVICO DE TRATAMENTO FORA DOMICILIO - (05.02.2.108.3.3.90.36.00.00.00.00) 

3.3.90.36.06.00.00.00 - Serviços Técnicos 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES E 
AMBULÂNCIA UTI PARA ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO". 
CREDENCIAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA REMOÇÃO EM AMBULANCIA SIMPLES PARA 
ACOMPANHAR PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DOMICILIO, CONF. CONTRATO N°107/18 DE 10.10.18 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	956120;r977•-.. 

r• "' 	cle\ 
!• 

	

„ 	cr,\ 
Processo Nr.: 	, (-) 	 T41/2018 

	

Data do Processa 	log 	26r/2018 
CNPJ: 	18.301.036/0001-70 Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homologatr------2,09/2018 
Av. Laerton Paulinelli, 153 Sequência da Adjàitear4o: 	de:» 	6 
C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da Adjudicação: 	• 	' 	22(02/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 43/2018 - IL 

(Empenho S nr.: 343 Subempenho nr.: 3) Folha 1/1 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CPF: 

WANDERSON FLAVIO ANDRADE SANTOS 
RUA MATUTINA, 555 
LUZ - MG - CEP: 35595-000 
014.817.336-56 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 5127 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

37-99152-9168 
104- CAIXA ECONOMICA 
1747 -1747 
35213/2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Ltem 	Quantidade 	Unid 
	

Especificação 	 Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 
3.00 SV 	TEC.ENFERMAGEM AMB.SIMPLES 1(20058) 

---- 
Total Geral: 480.00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 	i  480,00 

4 



Solicito Ambulância para encaminhamento: 
eadarnk9, 

Endereço do paciente: 

Hospital de Origem: 

Hospital de Destino: 

Justificativa: 

Paciente: 

øtC 	019' nnrvutyvItÀ.AiriA.e 

St> 

NO(SCA  

at kl  \G  %St°  
Cga".  

cP
cç  )kssinatura do Médico 

Médico Solicitante: 

Necessita de acompanhamento médico: 
NÃO 

Médico: 
SIM 

Necessita de acompanhamento 
1 SIM 1 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 	 

Assinatura do Profissional Resp 

tePP  

'citação 

Luz, 
..-1  

!CUL:avise 
IiMerkz- • 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída: 	 Horário de Chegada: 	ZA  

Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 

Pfreepitaitet7/4~ de 

Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 



kLc 
	 11.6 	1)00 

1 /4----r2Lct--Data:CE:V oe/ 	5 

SIM 
Médico: 

NÃO 

SIM NÃO 

Necessita de acompanhamento médico: 

Necessita de acompanhamento de Enfermagem: 

Auxiliar de Enfermagem: 

Nome do motorista: 

Luz(,)3 /a12/ i 

Pote~ 714~ de .61), 
Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 

Sistema Único de Saúde — SUS 

Solicitação de Ambulância — Simples Remoção 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

JAJ.„ cAta, ikekrvtÁst- Paciente: 

Endereço do paciente: 

Hospital de Origem: 

Hospital de Destino: 	 

Justificativa: 

Médico Solicitante: 

Assinatura do Profissional Responsável pela Solicitação 

Preenchimento pelo Motorista: 
Horário de Saída:  Ei 	Horário de Chegada:  10 ch  
Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Secretaria Municipal de Saúde de Luz — MG 
Sistema Único de-Saúde — SUS */# 

Solicitação de Ambulância --.;Simples Remoção 

Preleaceiza  771aptiemat de -doi  

JJOZ  

Necessita de acompanhamento médico: 

Médico: 
	 SIM 	NAO 

L.r:L. • MG 579 
CONTROLE 45 

Assinadir Médico 

Solicito Ambulância para encaminhamento: 

Paciente: r^ eig-Cgef 	4fLame 
Endereço do paciente:1V- 4Qjj, ek, ...15-11un't1.9 
Hospital de Origem: r.  

truifilkData: 2-__610 /,..0.13 
Hospital de Destino: 

Justificativa: 
• • 	• • À , lia # 

iflJ3 
• ,41,fix1u9ts3 ir 

...ai • Á • s 4 
• 

Médico Solicitante: 

 

,r 	' 

 

  

  

   

    

Necessita de acompanhamento de Enferma em: 
SIM 	NÃO 

Auxiliar de Enfermagem: 	LQ,AQ 

Nome do motorista: 

4T.e.:7174_ tWZNI1ORA AP 

r'qetzfra Fonseca, 

cz,p 3&695403 

Assinatura do ProficsionalResp^vel 

,n e  102)/09)0j 

la Solicitação 

Preenchimento pelo otorista: 
Horário de Saída: 1 40 2—Horário de Chegada: 	3j0  Observação: 

Preenchimento pelo Hospital/Almoxarifado: 



Data de Emissão: , 26/02/2019 

    

Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
NOTAS FISCAL DE SERVIÇO -AVULSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

., 	 Prestador do Serviço -CONTRIBUINTE 
 

'4 tw.~~..~... 	41 

Nome! Razão Social: 	18515 WANDERSON FLÁVIO ANDRADE SANTOS  k------j 
Endereço: 	 MATUTINA, 555- MONSENHOR PARREIRAS 

MinF;Sicei 4  Município: 	 Luz 	 Estado: MG CPF/ CNPJ : 014.817.336= 6— • 

Tomador do Serviço 

Nome! Razão Social: 	15914 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Endereço: 	 LAERTON PAULINELLI, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

Munícipio: 	 Luz 	 Estado: MC 	CPF/ CNPJ : 18.301.038/0001-70 

Código Quantidade DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Me % Prego Unitário Valer %dna° Valor RS 

1 

• 

1,0000 100408 Prestação de serviços de tecnico de 
, remoção em ambulando simples para 
em tratamento fora do domicilio, conforme 
de 10.10.18 

Declaramos que as mercadonasIselviços 
cür 'sim lies desta Nota Fiscal estão 
o solicitadolcontratad • mediRnte AUTORIZAÇAO 

I 
FORNECIM NTO NP,  

Luz, 	de á i 	, ' 	• 

cttcarresial.u......itt gnInt 	42" I.. 

enfermagem para 
acompanhar pacientes 

contrato n° 

prestados 
de acordo con2 

D 

de oriq 

107/18 

' 	3,00 480,00 0,00 480,00 

. 

-(W -:4277-ktg  

ISSQN —> 	14,401INSS 

SEST/SENAT —> 

—> 

0,001 CSLL —> 

0,001IRRF —> 

0,001Cofins 

0,001 Vir. Redução R$ —> 

--> 	0,001Pis/Pasep 

0,001 

--> 

Vir. do Serviço R$ —> 	480,00 

0,00 

Valor Liquido -a 	 480,00 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÂO 	 Valor aproximado do tributo Federal - R$ 64,66 - (13,46%), 
INFORMO QUE A N.P. ESTÁ DE ACORDO COM O SOLICITADO. 	 Estadual - R$ 0,00 - (0,00%) e Municipal - R$ 0,00- (%), com 
DECLARO QUE O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO. 	 base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

REQUERENTE: 	 ku. 

ESTA NOTA Só É VÁLIDA ACOMPANHADA DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL CORRESPONDENTE 
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